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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar n° 10, de 27 de dezembro 
de 1992, altera o disposto no artigo 90, tal 
como insere a subseção XVI e XVII no 
Titulo III, Capitulo II, seção II, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei 
Complementar, de autoria do Poder 
Executivo Municipal: 

Art. 1° Fica por força desta lei, alterado o art. 90 da 
Lei Complementar 10, de 27 de dezembro de 1992, a qual dispõem sobre o Estatuto 
dos Servidores do Município de Sarandi, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 90 Além do vencimento básico e das 

vantagens previstas nesta Lei, serão deferidas aos 

servidores as seguintes gratificações, ficando 

vedada a criação de novas: 

I - Gratificação de funções de confiança; 

II - Gratificação opcional pelo exercício de cargo 

em comissão; 

III - Gratificação por encargo de curso ou concurso; 

IV - Gratificação de estímulo à fiscalização de 

tributos municipais; 

V - Gratificação de férias; 

VI - Gratificação por horatríTói-dinária 
kf trabalho; ckt  FLS. 
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VII - Gratificação por trabalho noturno; 

VIII - Gratificação por atividade penosa, insalubre 

ou perigosa; 

IX - Gratificação de décimo-terceiro vencimento; 

X - Gratificação pela realização de trabalho 

relevante, técnico ou cientifico; 

XI - Gratificação pela participação em órgão de 

deliberação coletiva; 

XII - Gratificação por local de trabalho; 

XIII - Gratificação de produtividade e desempenho 

- GPD; 

XIV - Gratificação para os membros da comissão 

de sindicância e de processo administrativo; 

XV - Gratificação pelo exercício de encargos 

especiais. 

XVI — Verba de representação; 

XVII — Verba de responsabilidade técnica; 

§ 1° As gratificações de que tratam os incisos IV, 

VI, VII e VIII, deste artigo, integrarão o provento de 

aposentadoria na forma prevista no Art. 181, desta 

Lei. 

§ 2° As gratificações previstas nos incisos III, V, IX, 

X, XI, XVI e XVII, deste artigo, não integrarão o 

provento da inatividade. 

§ 3° O ato de designação das gratificações se dará 

através de Portaria pela autoridade competente. , 

(Redação dada pela Lei Complementar n°416/202 

FLS. 
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Art. 2° Fica por força desta lei, inserida a subseção 
XVI e XVII no Título III, Capitulo II, seção II da Lei Complementar 10, de 27 de 
dezembro de 1992, a qual dispõem sobre o Estatuto dos Servidores do Município de 
Sarandi, com a seguinte redação: 

Subseção XVI 

Da verba de representação 

Art. 106 — I. A verba de representação, fixada em 

50% (cinquenta por cento) do vencimento inicial 

do cargo de Contador, destina-se aos servidores 

ocupantes de cargo efetivo de Advogado e 

Contador, cujo exercício importe na representação 

extrajudicial, judicial e administrativa do Município 

de Sarandi perante a Administração Pública direta 

e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§1°. Para os fins previstos no caput, entende-se 

por representação extrajudicial, judicial e 

administrativa do Município aquela exercida, de 

modo independente, por cada um dos poderes que 

integram o Governo Municipal, em consonância 

com o disposto no art. 2.° da Lei Orgânica do 

Município. 

§2° A verba de representação de que trata o caput 

deste artigo será devida aos servidores que 

comprovadamente representarem o Município de 

Sarandi, na esfera extrajudicial, judicial e 

administrativa, perante a Administração Pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municip 
FLS. 
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§ 3° As verbas de representação de que trata esta 

subseção não se aplicam automaticamente em 

virtude do cargo exercido, e dependerão de pedido 

específico e individualizado, de iniciativa do 

beneficiado, com as devidas justificativas para sua 

concessão, e poderão após concedidas, serem 

revogadas a qualquer momento, por interesse 

público, 	conveniência 	ou 	oportunidade 

administrativa, com as devidas justificativas. 

§4° A percepção da gratificação de que trata este 

artigo não será cumulativa com a gratificação 

prevista nos incisos I, XIII e XV do art. 90 do 

Estatuto dos Servidores. 

Subseção XVII 

Da verba de responsabilidade técnica 

Art. 106-J. A gratificação de responsabilidade 

técnica, fixada em 50% (cinquenta por cento) do 

vencimento inicial do cargo de contador, destina-

se aos servidores ocupantes de cargos efetivos de 
Engenheiros. 

§ 1° Para os fins previstos no caput, entende-se 

por responsabilidade Técnica como o dever de 

responder pelos atos profissionais quanto à 

aplicação técnica da ciência da Engenharia, em 

conformidade com os princípios éticos e com a 
legislação vigente. 

§ 2° A Responsabilidade Técnica de que trata o 

caput deste artigo será devida aos servidores_ 
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comprovadamente assumirem responsabilidades 

técnicas além das exigidas ao cargo. 

§ 3° A verbas de responsabilidade técnica de que 

trata esta subseção não se aplicam 

automaticamente em virtude do cargo exercido, e 

dependerão de pedido especifico e individualizado, 

de iniciativa do beneficiado, com as devidas 

justificativas para sua concessão, e poderão após 

concedidas, serem revogadas a qualquer 

momento, por interesse público, conveniência ou 

oportunidade administrativa, com as devidas 

justificativas. 

§4° A percepção da gratificação de que trata este 

artigo não será cumulativa com a gratificação 

prevista nos incisos I, XIII e XV do art. 90 do 

Estatuto dos Servidores. 

Art. 3° Esta lei entra em vigar na data de sua 

Paço Municipal, 18 de Janeiro de 2023 

ALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

O Município de Sarandi é parte em mais de 7.000 (sete mil) 
processos judiciais que tramitam perante a Justiça Estadual (Fazenda, Cível, Família 
e Sucessões, Infância e Juventude, Juizados Especiais e etc.), bem como os que 
tramitam na Justiça Federal e do Trabalho, atendendo, também, demandas 
extrajudiciais tanto do Ministério Público Estadual, como do Ministério Público Federal 
e do Trabalho. 

O volume de trabalho que recai sobre a Procuradoria Jurídica 
tem aumentado exponencialmente. A título de exemplo, até o mês de agosto do 
corrente ano, já foi peticionada a mesma quantidade que o ano de 2021 inteiro. Ou 
seja, não é exagero dizer que o volume de trabalho do ano de 2022 praticamente 
dobrou em relação ao ano anterior. 

Além disso, foram ajuizados mais de 2.000 processos de 
janeiro/2022 a setembro/2022, a maioria deles referentes à cobrança da dívida ativa 
do Município, o que implica no aumento da arrecadação da receita municipal. 
Outrossim, foram cumpridas cerca de 7.415 intimações, tendo sido recebida uma 
carga semanal de 600 intimações, o que, consequentemente, representa uma média 
anual de 28.800 intimações recebidas e cumpridas. 

Ademais, também em relação ao mesmo período, os Advogados 
Públicos estão presidindo em torno de 44 sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares, além de terem emitido cerca de 767 pareceres jurídicos e 378 ofícios. 

É patente, portanto, que o volume de trabalho da Procuradoria 
Jurídica é imenso, além da importância que este trabalho reflete para o bom 
funcionamento da Administração Publica Municipal e da arrecadação tributária. 

Dito isto, é importante destacar que o Código de Processo Civil 
de 2015 determinou que a representação judicial e extrajudicial da advocacia publica 
deve ser exercida sem necessidade de procuração. Para tanto, basta o ato de 
nomeação e o número de matrícula do Advogado Público, pois o cargo de Advogado 
já possui o poder de representação por lei, conforme dispõe o artigo 75 do citado 
Código: 

Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 
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III - o Município, por seu prefeito, 
procurador ou Associação de Representação de Municípios, quando 
expressamente autorizada; 

O Código de Processo Civil exige, também, que o Poder de 
Representação conste explicitamente em lei: 

Art. 287. A petição inicial deve vir 
acompanhada de procuração, que conterá os endereços do advogado, 
eletrônico e não eletrônico. 

III - se a representação decorrer 
diretamente de norma prevista na Constituição Federal ou em lei 

É o caso do Município de Sarandi, pois de acordo com a Lei 
Municipal n° 159/2007 foi atribuído o poder de representação judicial aos advogados 
públicos de provimento efetivo: 

"Postulam, em nome do cliente, em 
juízo, propondo ou contestando ações, solicitando providências junto ao 
magistrado ou ministério público, avaliando provas documentais e orais, 
realizando audiências trabalhistas, penais comuns e cíveis, instruindo a parte 
e atuando no tribunal de júri, e extrajudicialmente, mediando questões, 
contribuindo na elaboração de projetos de Leis, Pareceres Jurídico, 
Sindicância e Processo Administrativo e demais serviços." 

Inclusive, com o CPC de 2015, uma importante prerrogativa das 
procuradorias da União e dos Estados, que é a intimação por carga pessoal, foi 
estendida às PROCURADORIAS MUNICIPAIS: 

Art. 182. Incumbe à Advocacia Pública  
na forma da lei, defender e promover os interesses públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios  por meio da representação,  
judicial, em todos os âmbitos federativos, das pessoas jurídicas de di 
público que integram a administração direta e indireta. 
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Art. 183. A União, os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações 
processuais, cuja contagem terá inicio a partir da intimação pessoal. 

§ 1°  A intimação pessoal far-se-á por 
carga, remessa ou meio eletrõnico. 

§ 2° Não se aplica o beneficio da 
contagem em dobro quando a lei estabelecer, de forma expressa, prazo 
próprio para o ente publico. 

Pelo exposto, a presente lei adequa a situação da Procuradoria 
Jurídica do Município aos parâmetros do Código de Processo Civil de 2015, com regra 
assemelhada a outros Municípios, especialmente o Município de Maringá. 

Justifica-se também para resolver a pendência sobre a 
representação jurídica perante as secretarias, que constantemente demandam por 
serviços jurídicos específicos e especializados, possibilitando que os advogados 
sejam representantes jurídico de secretarias específicas se especializando na 
matérias atinentes a cada pasta, garantindo uma melhor atuação judicial e 
extrajudicial. Nada mais justo que os procuradores JÁ OCUPANTES DA CARREIRA 
ASSUMAM ESSA FUNÇÃO e desenvolva essa especialização, MEDIANTE 
PROPORCIONAL AUMENTO DE RENDA, em face da justiça de elevação da 
responsabilidade. 

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levaram a 
apresentar o incluso Projeto de Lei, que esperamos seja analisado por todos os 
ilustres edis integrantes desta Câmara Municipal. Nesta oportunidade reiteramos a 
Vossa Excelência e aos demais Vereadores nossas expressões de apreço e 
consideração. 

Da Gratificação decorrente da Representação do Contador 

O servidor no cargo de contador tem sob sua responsabilidade a 
representação legal do Município de Sarandi perante a Administração Pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atendimento das normas e exigências da Receita Estadual e Federal, 
atendimento às Normativas emitidas pelos Tribunais de Contas, Prestação de Contas 
Anuais, elaboração de contraditórios perante aos órgãos de controle externo, elaborar 
questionamentos e alimentar de informações por meio de canais disponibilizados para 
comunicação junto aos Orgãos Federais e Estaduais, elaborar e alimentar de 
informações para aquisição de recursos mediante operações de crédito, elabotà. 
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parecer contábil, cálculos de precatórios, atualização monetária e entre outras 
demandas. 

Desta forma, não há dúvidas quanto a legitimidade do contador 
efetivo quanto ao recebimento da Gratificação decorrente da representação que o 
mesmo exerce do ente público perante outros órgãos de controle e esferas do 
governo. 

Justificativa referente à Verba de Responsabilidade Técnica 

A presente solicitação justifica-se devido às responsabilidades 
que o profissional assume com a emissão da ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica), de todos os serviços executados: projeto, orçamento e fiscalização. 

A nova Lei de Licitações - Lei 14.133/2021, que passa a vigorar 
em 2023, traz que os profissionais serão responsabilizados por seus projetos e 
responderão como pessoa física, como segue o Art. 140, alínea b), parágrafo §5°: 

"§ 5° Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo 
pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 
projeto." 

Logo os técnicos terão que responder judicialmente em caso de 
problemas, até mesmo depois de obras serem concluídas. Sendo assim, o profissional 
precisa receber um salário digno de suas responsabilidades, para poder se defender 
perante os órgãos de controle e até na esfera criminal. 

Diante do exposto, submetemos o supramencionado Projeto de Lei à apreciação e 
deliberação deSsa Edilidade e aproveitamos a oportunidade para reiterar os nossos 
protestos de admiração e apreço a Vossa Excelência e aos dignos componentes 
dessa Câmara Municipal. 

Paço Municipal, 18 de Janeiro de 2023 

W LTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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OFICIO N° 05/ 2023 	 Sarandi, 18 de janeiro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar, junto da 
Justificativa , o seguinte Projeto de Lei para a análise de Vossa Excelência: 

I - Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 10, de 27 de dezembro de 1992, 
altera o disposto no artigo 90, do mesmo modo que insere a subseção XVI e XVII no 
Titulo III, Capitulo II, seção II e dá outras providências. 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO" 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI • 

u'..e..5:41U0 	DIMSilf.3 	R7,1,-.111,-;U•.3- 
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Ofício n.° 81/2023 

 

Sarandi ,18 de janeiro de 2023 

limo Sr. 

Dr. Fábio Massao Myamoto Navarrete 

Procurador Jurídico 

Referente: Projeto de Lei 

Altera o disposto no artigo 90 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, 

vem por meio deste encaminhar minuta do projeto de lei para conhecimento, 

análise e emissão de parecer jurídico referente à verba de representação. 

Cedo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Osvaldo Luis Alves 

Chefe de Gabinete 
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AO GABINETE 

PARECER n2  27/ 2023 - PJM 

Por solicitação de Parecer Jurídico acerca da minuta de Projeto de Lei que altera o art. 

90 da Lei Complementar 10/92 (Estatuto do Servidor) criando a verba de 

representação e de responsabilidade técnica, sobre o mesmo, a apresentamos o 

seguinte: 

PARECER JURÍDICO. 

1.52  - A minuta de Projeto de Lei cria a verba de representação aos advogados e 

contadores, bem como de responsabilidade técnica da engenharia municipal. 

Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se 

tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, não se 

imiscuindo no mérito das justificativas apresentadas, as quais estão afetas á 

Administração Municipal. 

Neste contexto, afere-se que a necessidade de implementação das verbas retro 

descritas é característica que reproduz o interesse local, atraindo assim ao projeto de 

lei apresentado o caráter de legalidade, eis que previsto expressamente nas normas 

jurídicas vigente, dentre as quais destaca-se a prevista constitucionalmente no art. 30, 1 

da CF/88, in verbis reproduzida. 

Art 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

O ministro do STF. Alexandre de Moraes  expõe que "interesse local refere-se aos 

interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do 

município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou 

geral (União)." (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. 9 
Cgr. on„i„. Afino 9n12 r, 7A.n) 
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No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Sarandi/PR, dispõe que: 

Art. 52- Compete privativamente ao Município de Sarandi: 

1 - Legislar sobre assuntos de interesse local; 

Desta forma, Assim, a matéria constante na proposta se adequa efetivamente à 

definição de interesse local, eis que normativa as necessidades locais. 

22  - Reconhecida a competência, passamos a discorrer acerca da iniciativa, cuja 

matéria contida no projeto apresentado estabelece ser exclusiva do Prefeito, conforme 

disposto no art. 37, I da Lei Orgânica Municipal, que dispõe: 

Art 37. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham 
sobre: 

1 - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na Administração Direta e Indireta ou aumento de sua 
remuneração; 

Sendo assim, estando regularmente prevista na Lei Orgânica Municipal, o projeto 

apresentado não padece de vícios, eis que o encaminhamento através do chefe do 

executivo encontra-se ainda expressamente prevista na Lei Orgânica, que em seu art. 

53 assim dispõe: 

Art.53. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

I - a iniciativa de leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 

32  - Sendo assim, constata-se que o projeto de lei apresentado e ora analisados 

encontram-se inseridos nas competências municipais previstas na Constituição 

Federal, o que ratifica a competência do Município para legislar acerca das matérias 

nele contidos, bem como encontra-se dentro da iniciativa prevista na norma jurídica 
..... ngn 1, ntretnel n riria iAnni-innnein ~Armar Ir(rin 	 1 FLS. 
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Rua José Emiliano de Gusmão, 565 — Caixa Postal 71 — CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-8600 — Sarandi - Paraná 

PROCURADORIA JURíDICA DO MUNICIPIO DE SARANDI  
Rua Guiapó, 214, Sala 01 — Sarandi — PR 

Não bastasse tal fato, na esfera municipal, não existe uma Constituição, mas sim uma lei 

orgânica, que tem a "aparência" de uma Constituição para o município, já que é a norma 

própria de maior importância política, mas formalmente considerada simplesmente 

uma lei, conforme expressamente previsto no art. 29 da própria Constituição Federal. 

42) CONCLUSÕES: 

Ante todas as questões já apontadas, uma vez delineada a competência do Município 

para legislar sobre a matéria contida no projeto de lei apresentado, e entendendo não 

haver vicio de origem ou de iniciativa, o regular andamento e processamento do 

referido projeto é medida que se impõe, não se vislumbrando assim qualquer óbice 

para seu regular encaminhamento, pelo que emitimos o presente PARECER JURÍDICO 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar ora apreciados, os quais deverão ser 

apreciados desde que, obviamente, haja o devido respeito á Lei de Responsabilidade 

Fiscal sob ng 101/2000. 

o PARECER emitido em Sarandi, 18 janeiro de 2023 

\ 	: . 
Fabio Massao Miyamoto\ Nay ete 

ir  

PROCURADOR JURÍDICO. 
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Anexo A-2: PrevisMo do impacto do aumento da despesa com pessoal do Anexo A-l, 
considerando-se os dois cenarios, em rela^ao a Receita Corrente LIquida do exercfcio atual e 
nos dois exercfcios subscqucntcs, tendo cm vista os valorcs obtidos no Demonstrativo da 

Receita Corrente Lfquida 2018-2025 e na Mcmoria de Calculo das Metas Armais da Lei de 
Diretrizes Orvamentdrias de 2023.

Anexo A-l: Previsao do custo com aumento de gastos com pessoal, no qual considerou-se o 
valor referentc a folha de pagamento do mes de dezembro/2022 para dois cenarios, o primeiro 
com corrc^ao pelo INPC acumulado de 2022 (5,93%) e o segundo acrescentando um aumento 
real de (9,07%). Em ambos os casos foram realizados os cdlculos para o pagamento mensal, 

bem como a provisao de adicional de ferias e 13° salario, obtendo-se o valor mensal e anual 

do gasto. Ressalta-se que fbi considerado um percentual padrao para o calculo da Previdencia, 
por prudencia, e quc ncm todas as verbas tem tai contribui^So patronal - logo o valor pode ser 
ainda menor. Ademais, nao foi considerado aumento real para os agentes politicos.

Em resposto ao Oficio n’ 44/2023-Consults Informal, da Procuradoria JuHdioa do 
Municipio de Sarandi e para fins de atendimento ao disposto na Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar n» 101/00), art. 15, 16, 17 e 21, emite-se o presente Calculo do 
Impacto Orcamentario-Fmance.ro decorrente do aumento de gastos com pessoal onundo de 

aumento real dos vencimentos, implanta?ao de progressao por capacita^o, cria^o c extm55o 
de cargos comissionados, aumento do vencimento base do cargo de Auxiliar Administrativo, 
cria?ao de Funfoes Gratificadas (FGs) para a Secretaria de Educate (com altera¥ao de 

quantidade e fetor de multiplicaeSo em alguns FGs anteriormente aprovados) e cna¥ao de

Verba de Representaoao, conforme segue:

Anexo B-l: Previsao do custo com progressao por capacitate para 80% dos servidores, no 
qual considerou-se o valor referente folha de pagamento do mes de dezembro/2022, para 
dois cenarios: o primeiro apos a correpao pelo INPC acumulado de 2022 (5,93%) e o segundo 
ap6s o acrescimo de aumento real de (9,07%), obtendo-se o valor mensal e anual do gasto. 
Ressalta-se que nesse calculo foram excluidos os profissionais contemplados pelo piano de 
cargos e salaries do magistcrio,

FIS.

.sj

, 56 6 7 23
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Anexo D-2: Previsao do impacto do aumento da despesa com pessoal do Anexo D-l, 
considerando-se os dois cenarios, em rela^ao a Receita Corrente Liquida do exercfcio atual e 
nos dois exercfcios subsequentcs, tendo em vista os valores obtidos no Demonstrativo da 
Receita Corrente Liquida 2018-2025 e na Memoria de Cdlculo das Mctas Anuais da Lei de 
Diretrizes Orcamentarias de 2023.

Anexo D-l: Previsao do custo com aumento do vencimento base do cargo de Auxiliar 

Administrativo para R$ 2.600,00, considerando-se dois cenarios: o primeiro apds a correcao 

pelo INPC acumulado de 2022 (5,93%) e o segundo apos o acrdscimo de aumento real de 
(9,07%). Em ambos os casos foram realizados os calculo para o pagamento mensal, bem 
como a provisao de adicional de ferias, 13& saldrio e previdencia, obtendo-se o valor mensal e 
anual do gasto.

PREFEITURA DO MUNKtPIO DE SARANDI 
® I .........

Anexo E/F: Demonstra?ao de que a criaeSo de duas Fun?0es Gratificadas para a Secretaria de 
EducapSo, bem como as alterapoes de fator multiplicador e qimt^^fesUltani em custos

______________________________________________________________

Anexo C-l: Previsao do custo com cria?5o e extinfao de Cargos Comissionados, no qual 
considerou-se o valor refcrente a folha de pagamento do mes de dezembro/2022, para dots 
cenarios: o primeiro apos a corre?5o pelo INPC acumulado de 2022 (5,93%) e o segundo apds 
o acrfecimo de aumento real de (9,07%). Em ambos os casos foram realizados os calculo para 

o pagamento mensal, bem como a provisao de adicional de ftrias, 13° salano e prcvideneia, 

obtendo-se o valor mensal e anual do gasto.

Anexo C-2: Previsao do impacto do aumento da despesa com pessoal do Anexo C-l, 
considerando-se os dois cenarios, em rela?ao d Receita Corrente Llquida do exercicio atual e 
nos dois exercicios subsequentes, tendo em vista os valores obtidos no Demonstrativo da 

Receita Corrente Liquida 2018-2025 e na Memdria de Cdlculo das Metas Anuais da Lei de 

Diretrizes Or<?amentarias de 2023.

--------1 .'fei.
- ------- ----------- Tww.7ar7nolpa.govm ■

SECRETARIA DA FAZENDA

■ Anexo B-2: Previsao do impacto do aumento da despesa com pessoal do Anexo B 1, 
considerando-se os dois centos, em relafto a Receita Corrente Liquida do exercicio atual e 

nos dois exercicios subsequentes, tendo em vista os valores obtidos no Demonstrativo da 
Receita Corrente Liquida 2018-2025 e na Memdria de Calculo das Metas Anuais da Lei de 

Diretrizes Or^amentarias de 2023.
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Anexo G-l: Previsao do custo com aumento de gastos com pessoal, no qual consideiou-se o 
valor referente ao vencimento base do Contador no mes atual para aplicaQao do fator 
multiplicador, nas respectivas quantidades de funcionarios lotados em cada cargo e, na 
sequencia, foi realizado o calculo para o pagamento mensal, bem como a provislo de 
adicional de fdrias e 13° salario, obtendo-se o valor anual e mensal do gasto.

Anexo H-l; Previsao do custo com aumento de gastos com pessoal considerando-se a 
somatoria dos valores do Anexos A-l a G-2, tanto no cento apos a corre^ao pelo INPC 

acumulado de 2022 (5,93%) quanto no cento apos o acrdscimo de aumento real de (9,07%).

MIRANDA 
Contadora

i, 16 dedaneiro de 202b/ 
r f

menores quando comparado A Lei aprovada anteriormente, no ano de 2022, tanto no ccnario 
apOs a corrc^o peio INPC acumulado de 2022 (5,93%) e quanto no cento apos o acrcscimo 

de aumento real de (9,07%).

PREFEITURA DO MUNltiPIO DE SARANDI
WWW.5ARANDI.PR.GOV.BR

Rua Jose Emiliano de Gusmao, 5bS - cep: 87111-230
FONE WAI 3264- 860D / FONE mi 3264- 8620 (GASINET^ - - - -

SECRETARIA DA FAZENDA

Anexo G-2: PrevisSo do impacto do aumento da despesa com pessoal do Anexo G-l, 
considerando-se os dois cen&rios, em rela^ao a Receita Corrente Liquida do exercicio atual e 
nos dois exercicios subsequentes, tendo em vista os valores obtidos no Demonstrativo da 

Receita Corrente Liquida 2018-2025 e na Memdria de Calculo das Metas Anuais da Lei de 

Diretrizes Or^amentirias de 2023.

Anexo H-2: Previsao do impacto do aumento da despesa com pessoal do Anexo H-l, 
considerando-se os dois centos, em relate a Receita Corrente Liquida do exercicio atual c 
nos dois exercicios subsequentes, tendo em vista os valores obtidos no Demonstrative da 
Receita Corrente Liquida 2018-2025 e na Memdria de Calculo das Metas Anuais da Lei de 
Diretrizes Orqamentarias de 2023.

Anexo I: Apresenta^So da Despesa com Pessoal e seu percentual sobre a Receita Corrente 
Liquida atual e dosdoisexerclcios anteriores, para fins de comparado.

JOSE SIDNEY GREMEg^
/ Sccretario de Fazend^^^ \

T-V-'3

, 56 6 / 23
SARANDI
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AO SECRETARIO DE FAZENDA

Oflcio 44/2023 - Consulta Informal

a) Individualmente, qual seria o impacto or^amentario e financeiro atual caso 
houvesse aprovapSo e pagamento decorrente do reajuste salarial pelo indice 
acumulado pelo INPC de 2022 de 5.93% com simulate caso este indice seja aplicado 
eml5%?

d) Uma vez composto o impacto com base no item "a”, qual seria individualmente, o 
impacto or^amentario e financeiro atual caso houvesse aprova^So e pagamento 
decorrente de eventual equfvalSncia salarial para todos os cargos de auxilfar 
admlmstrativo com parametro de R$ 2.600,00 de salaries base a serem consolidados ?

b) Uma vez composto o impacto com base no item "a”, qual seria individualmente, o 
impacto orfamentcirio e financeiro atual caso houvesse aprova^ao e pagamento de 
1,5% decorrente de eventual progressSo de capacitafgo ao ano para 80% (estimativa) 
dos servidores efetivos neste ano e nos prdximos 4 anos, com base no projeto de Lei 
ora encaminhado ?

Is) Considerando o encaminhamento e a tramitafSo de diversas solicitafSes que visam 
"em tese" aumentos com despesas de pessoal, os quais geram impacto orcamentArio e 
financeiro que devem estar adequados aos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, e 
visando uma consulta parametrizada acerca da materia, questionamos qual seria o 
impacto or^amenterio e financeiro e quais os indices na folha de pagamento que 
seriam atingidos com base nos seguintes parfimetros:

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE SARANDI
Rua Jos6 Emiliano de Gusmfio, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111 -230 

Fone/Fax: (44) 3264-8600 - Sarandl - Parana 
PROCURADORIA JURlPICA DO MUNICIPIO DE SARANDI

Rua Guiapd, 214, Sala 01 - Sarandi - PR

c) Uma vez composto o impacto com base no item "a”, qual seria individualmente, o 
impacto or$amentario e financeiro atual caso houvesse aprovagSo e pagamento 
decorrente da aprovafSo da alterajdo da estrutura administrativa que criam cargos^S^ * 
em comissao na forma do projeto de lei ora encaminhado ? fx FLS-

Vs 3C
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r

h) Principal e Precipuamente, considerando-se as respostas com base nas 
projepoes anteriormente individualizadas na forma jd descritas, indaga-se de forma 
especial e para fins comparativos e parametrizados: qual seria o impacto global 
orfamentdrio e efetivo e o indice atingido no caso de consolida^ao de todas as verbas 
nos itens "a" at6 “g” com despesas de pessoal ?

FLS.

/

/

L
X'-

Aguardamos com a maior brevidade possfvel as respostas aos questionamentos supra, 
para fins de an&ise, avaliafSo e aferiffio administrafiva em Sarandi, 12/01/2023.

Fabio Massao Miyamoto Navarrete - PROCURADOR JURTDICO

PREFEITURA DO MUNIClPIO DE SARANDI
Rua Jos6 Emiliano de Gusmfio, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

Fone/Fax: (44) 3264-8600 - Sarandi - Parana
PROCURADORIA JURfDICA DO MUNICiPIO DE SARANDI 

Rua Guiapi, 214, Sala 01 - Sarandi - PR

\ g) Uma vez composto o impacto com base no item "a", qual seria individualmente, o 
impacto orpamentario e financeiro atual caso houvesse aprovagao e pagamento 
decorrente do deferimento das verbas de representa^ao e de responsabilidade 
t^cnica aos engenheiros, advogados e contadores na forma do projeto de lei ora 
encaminhado ?

e) Uma vez composto o impacto com base no item "a”, qual seria individualmente, o 

impacto orgamentario e financeiro atual caso houvesse aprova^ao e pagamento 
decorrente da aprovapfio da alterafio da estrutura administrativa^que criam 
varia^o de percentuais aos profissionais da educa^o conforme encaminhamento 

anexo?

f) Uma vez composto o impacto com base no item “a", qual seria individualmente, o 
! impacto orfamentario e financeiro atual caso houvesse aprova?ao e pagamento 
\ decorrente da aprova^o da altera^o da estrutura administrativa que crlam 

variafSo de percentuais aos profissionais da educacao conforme encaminhamento 

anexo ?
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ESPECIFICACAO

375.796.931,00359.253416,00343.488.873,0028133243632218.053271,73187.047.679,23TOTAL(IV=(l+n+III)

FLS.

www.clotcch.com.br 12/12/2022 Pagina: 1

Alcides Ferreira
Secretario Municipal de Planejamenio

Sarandi 12 de dczembro de 2022
Comcntdrios

LEI DE D1RETR1ZES ORCAMENTARIAS 
METODOLOGIA E MEMGrIA DE cAlCULODAS METAS ANUAIS 

U-DESPESAS 
Art 4B, § 2°, inciso II da LRF

2023

DESPESAS CORRENTES (1) 
Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Divide 
Outras Despesas Correntes

DRSPESAS DECAPTTAI. (if 
Investimentos
InvereSes Finoncetras 
Amortizapio da Dfvida

RESERVA DE CONTINGENC1A (III

WALTER VOLPATO 
Prefcito Municipal

2021
200.997.608,40 
111.756.448,31 

1.249.306,98
87.991.853,11 
17.055.66333 
13.350.759,39 

0,00 
3.704.903.94 

0,00

2023
284.314.696.00 
166.739.508,00 

2.500.000,00 
115.075.188,00
55.934.177,00 
47413.177,00 

0,00 
8.521.000,00 
3.240.000,00

PREVISAO 
2024 

298.567.381,00 
175.077.135,00 

2.625.000,00 
120.865.246,00 
57.286.033,00 
48338.985.00 

0,00 
8.947.050,00 
3.400.000,00

2025 
313.521.416,00 
183.831.089,00

2,756.250,00 
126.934.077,00 
58.705.515,00 
49.311.112.00 

0,00 
9.394.403,00 
3.570.000,00

QRCADA 
2022 

234.449.801,20 
142.491.310,08 

1.500.000,00 
90.458491,12 
44.442.633,12 
40.352.635,12 

0,00 
4.090.000,00 
2.440.000,00

_______REALI2ADA 
2020 

168.995348,87 
103.821.784.89 

750.668,84 
64422^95,14 
18.032.330,36 
15.178.26931 

0,00 
2.874.061,05 

0,00

MUNICIPIO de sarandi

'f’teu Estodo do Parana

(f FLS- ''
*= nr
iO. v <

http://www.clotcch.com.br
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10/02/2023 - 13:24DATA:

Requerente: WALTER VOLPATO
CPF/CNPJ: 204.888.239-00 RG/Insc.Est: 907 571-2

Ja^ana, 606

Bairro: Centro

CEP: 87111-970Sarandi-PR

Telefone: (44)3264-8600

ASSUNTO:

Enderego:
Complemento:
Cidade:

Obs.: Art. 174, §2®, I do Regimento Interne diz que sera declarada prejudicada: “qualquer proposigao com 
objeto identico ao de outro que ja tenha sido aprovado ou rejeitado nos ultimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta ultima hipotese, aprovagao pela maioria absoluta dos membros do Legislative;

CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANA. 
AVENIDA MARINGA, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750
E-mail: camara@cms.pr.gov.br E-mail: protocolo@cms.pr.gov.br

DISPOE.
Sobre gratifica^ao.

COMPROVANTE DE PROTOCOLO
PROCESSO TIPO 104-PROJ. DE LEI COMPL. CMS. - N° 3 / 2023 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 48733

DISPOE SOBRE AALTERAQAO DALE! COMPLEMENTAR N° 10, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1992, 
ALTERA O DISPOSTO NO ARTIGO 90, TAL COMO INSERE A SUBSEQAO XVI E XVII NO TITULO III, 
CAPITULO II, SEQAO II, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
PROTOCOLADO NO DIA10/02/2023 EM VIRTUDE DA MIGRAQAO DO SISTEMA- SIAFIC.
OFICIO N9 5/2023.

VAGNJER RAFAELWAZ 
Divisao de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219

FLS.

J V

mailto:camara@cms.pr.gov.br
mailto:protocolo@cms.pr.gov.br
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PREFEITURA DD MUNICIPIO DE SARANDI 

WWW.SARAt401.PR.GOV.88 
Rua José Emrliano de Gusmao. 655 - cep: 87111-230 

Fone 1441  3264-2777 / 3264-8600 

OFICIO N° 29/ 2023 	 Sarandi, 20 de março de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem 
respeitosamente por meio deste, solicitar a substituição do Projeto de lei 
anteriormente encaminhado por meio do oficio 05/2023, visando atender à 
solicitação dos Nobres edis, pelo seguinte Projeto de Lei para a análise de Vossa 
Excelência: 

I - Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 10, de 27 de dezembro de 1992, 
altera o disposto no artigo 90, do mesmo modo que insere a subseção XVI e XVII no 
Título III, Capitulo II, seção II e dá outras providências. 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO" 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI 

Digitado pelo servidor: William Viniclus Ribeiro — Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARAIVAI 
WWW.SARANDI.PR.60V BR 

Rua José Emiiiano de Gusmao, 565 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 /3264-8600 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar n° 10, de 27 de dezembro de 
1992, altera o disposto no artigo 90, tal como 
insere a subseção XVI e XVII no Título III, 
Capitulo II, seção II, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei 
Complementar, de autoria do Poder 
Executivo Municipal: 

Art. 1° Fica por força desta lei, alterado o art. 90 da Lei 
Complementar 10, de 27 de dezembro de 1992, a qual dispõem sobre o Estatuto dos 
Servidores do Município de Sarandi, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 90 Além do vencimento básico e das vantagens 

previstas nesta Lei, serão deferidas aos servidores 

as seguintes gratificações, ficando vedada a 

criação de novas: 

I - Gratificação de funções de confiança; 

II -Gratificação opcional pelo exercício de cargo em 

comissão; 

III - Gratificação por encargo de curso ou concurso; 

IV - Gratificação de estímulo à fiscalização de 

tributos municipais; 

V - Gratificação de férias; 

VI - Gratificação por hora extraordinária 

trabalho; 

VII - Gratificação por trabalho noturno; 

Fl 
5- 

N- 	kl  Digitado pelo servidor :William Viniclus Ribeiro — Auxiliar Administrativo -Secretaria : Gabinete do Prefeito 



Art. 2° Fica por força desta lei, inserida a subseção XVI 
e XVII no Título III, Capitulo II, seção II da Lei Complementar 10, de 27 de dezembro d 

Digitado pelo servidor :William Vinícius Ribeiro - Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW.SARANDI.PA.GOV.15R 	 56 6 / 2 3 

Rua JosÉ Emiliano de Gusmao, 565 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

VIII - Gratificação por atividade penosa, insalubre 

ou perigosa; 

IX - Gratificação de décimo-terceiro vencimento; 

X - Gratificação pela realização de trabalho 

relevante, técnico ou cientifico; 

XI - Gratificação pela participação em órgão de 

deliberação coletiva; 

XII - Gratificação por local de trabalho; 

XIII - Gratificação de produtividade e desempenho - 

GPD; 

XIV - Gratificação para os membros da comissão de 

sindicância e de processo administrativo; 

XV - Gratificação pelo exercício de encargos 

especiais. 

XVI — Verba de representação; 

XVII — Verba de responsabilidade técnica; 

§ 1° As gratificações de que tratam os incisos IV, VI, 

VII e VIII, deste artigo, integrarão o provento de 

aposentadoria na forma prevista no Art. 181, desta 

Lei. 

§ 2° As gratificações previstas nos incisos III, V, IX, 

X, XI, XVI e XVII, deste artigo, não integrarão o 

provento da inatividade. 

§ 3° O ato de designação das gratificações se dará 

através de Portaria pela autoridade competente. 

(Redação dada pela Lei Complementar n°41612022) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 56 6 / 2 3 
WWW.SARANOLPR.GOV.BR  

Rua Jose Emillano de Gusmao, 565 - cep: 87111-230 
Fone: 1441  3264-2777 / 3264-8600 

1992, a qual dispõem sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Sarandi, com a 
seguinte redação: 

Subseção XVI 

Da verba de representação 

Art. 106 — I. A verba de representação, fixada em 

50% (cinquenta por cento) do vencimento inicial do 

cargo de Contador, destina-se aos servidores 

ocupantes de cargo efetivo de Advogado e 

Contador, cujo exercício importe na representação 

extrajudicial, judicial e administrativa da 

Administração Direta e Indireta do Município de 

Sarandi perante a Administração Pública de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

§1°. Para os fins previstos no caput, entende-se por 

representação 	extrajudicial, 	judicial 	e 

administrativa do Município aquela exercida, de 

modo independente, por cada um dos poderes que 

integram o Governo Municipal, em consonância 

com o disposto no art. 2.° da Lei Orgânica do 

Município. 

§2° A verba de representação de que trata o caput 

deste artigo será devida aos servidores que 

comprovadamente representarem a Administração 

Direta e Indireta do Município de Sarandi, na esfera 

extrajudicial, judicial e administrativa, perante a 

Administração Pública de qualquer dos Poderes 
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União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

§ 3° As verbas de representação de que trata esta 

subseção não se aplicam automaticamente em 

virtude do cargo exercido, e dependerão de pedido 

especifico e individualizado, de iniciativa do 

beneficiado, com as devidas justificativas para sua 

concessão, e poderão após concedidas, serem 

revogadas a qualquer momento, por interesse 

público, 	conveniência 	ou 	oportunidade 

administrativa, com as devidas justificativas. 

§4° A percepção da gratificação de que trata este 

artigo não será cumulativa com a gratificação 

prevista nos incisos I, XIII e XV do art. 90 do 

Estatuto dos Servidores. 

Subseção XVII 

Da verba de responsabilidade técnica 

Art. 1064. A gratificação de responsabilidade 

técnica, fixada em 50% (cinquenta por cento) do 

vencimento inicial do cargo de contador, destina-se 

aos servidores ocupantes de cargos efetivos de 

Engenheiros. 

§ 1° Para os fins previstos no caput, entende-se por 

responsabilidade Técnica como o dever de 

responder pelos atos profissionais quanto à 

aplicação técnica da ciência da Engenharia, em 

conformidade com os princípios éticos e com a 

legislação vigente. 
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§ 2° A Responsabilidade Técnica de que trata o 

caput deste artigo será devida aos servidores que 

comprovadamente assumirem responsabilidades 

técnicas além das exigidas ao cargo. 

§ 3° A verbas de responsabilidade técnica de que 

trata esta subseção não se aplicam 

automaticamente em virtude do cargo exercido, e 

dependerão de pedido especifico e individualizado, 

de iniciativa do beneficiado, com as devidas 

justificativas para sua concessão, e poderão após 

concedidas, serem revogadas a qualquer momento, 

por interesse público, conveniência ou 

oportunidade administrativa, com as devidas 

justificativas. 

§4° A percepção da gratificação de que trata este 

artigo não será cumulativa com a gratificação 

prevista nos incisos I, XIII e XV do art. 90 do 

Estatuto dos Servidores. 

Art. 3° Esta lei entra em vigar na data de sua 
publicação. 

Paço Municipal, 17 de março de 2023 

724%. 
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JUSTIFICATIVA 

O Município de Sarandi é parte em mais de 7.000 (sete mil) 
processos judiciais que tramitam perante a Justiça Estadual (Fazenda, Cível, Família e 
Sucessões, Infância e Juventude, Juizados Especiais e etc.), bem como os que 
tramitam na Justiça Federal e do Trabalho, atendendo, também, demandas 
extrajudiciais tanto do Ministério Público Estadual, como do Ministério Público Federal 
e do Trabalho. 

O volume de trabalho que recai sobre a Procuradoria Jurídica tem 
aumentado exponencialmente. A título de exemplo, até o mês de agosto do corrente 
ano, já foi peticionada a mesma quantidade que o ano de 2021 inteiro. Ou seja, não é 
exagero dizer que o volume de trabalho do ano de 2022 praticamente dobrou em 
relação ao ano anterior. 

Além disso, foram ajuizados mais de 2.000 processos de 
janeiro/2022 a setembro/2022, a maioria deles referentes à cobrança da dívida ativa do 
Município, o que implica no aumento da arrecadação da receita municipal. Outrossim, 
foram cumpridas cerca de 7.415 intimações, tendo sido recebida uma carga semanal 
de 600 intimações, o que, consequentemente, representa uma média anual de 28.800 
intimações recebidas e cumpridas. 

Ademais, também em relação ao mesmo período, os Advogados 
Públicos estão presidindo em torno de 44 sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares, além de terem emitido cerca de 767 pareceres jurídicos e 378 ofícios. 

É patente, portanto, que o volume de trabalho da Procuradoria 
Jurídica é imenso, além da importância que este trabalho reflete para o bom 
funcionamento da Administração Pública Municipal e da arrecadação tributária. 

Dito isto, é importante destacar que o Código de Processo Civil de 
2015 determinou que a representação judicial e extrajudicial da advocacia pública deve 
ser exercida sem necessidade de procuração. Para tanto, basta o ato de nomeação e 
o número de matrícula do Advogado Público, pois o cargo de Advogado já possui o 
poder de representação por lei, conforme dispõe o artigo 75 do citado Código: 

Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 
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III - o Município, por seu prefeito, 
procurador ou Associação de Representação de Municípios, quando 
expressamente autorizada; 

O Código de Processo Civil exige, também, que o Poder de 
Representação conste explicitamente em lei: 

Art. 287. A petição inicial deve vir 
acompanhada de procuração, que conterá os endereços do advogado, 
eletrônico e não eletrônico. 

III - se a representação decorrer 
diretamente de norma prevista na Constituição Federal ou em lei. 

É o caso do Município de Sarandi, pois de acordo com a Lei 
Municipal n° 159/2007 foi atribuído o poder de representação judicial aos advogados 
públicos de provimento efetivo: 

"Postulam, em nome do cliente, em 
juízo, propondo ou contestando ações, solicitando providências junto ao 
magistrado ou ministério público, avaliando provas documentais e orais, 
realizando audiências trabalhistas, penais comuns e cíveis, instruindo a parte e 
atuando no tribunal de júri, e extrajudicialmente, mediando questões, 
contribuindo na elaboração de projetos de Leis, Pareceres Jurídico, Sindicância 
e Processo Administrativo e demais serviços." 

Inclusive, com o CPC de 2015, uma importante prerrogativa das 
procuradorias da União e dos Estados, que é a intimação por carga pessoal, foi 
estendida às PROCURADORIAS MUNICIPAIS: 

Art. 182. Incumbe à Advocacia Pública  
na forma da lei, defender e promover os interesses públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios por meio da representação 
judicial, em todos os âmbitos federativos, das pessoas jurídicas de direi 
público que integram a administração direta e indireta. 

r Lik 
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Art. 183. A União, os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações 
processuais, cuja contagem terá inicio a partir da intimação pessoal. 

§ 1° A intimação pessoal far-se-á por 
carga, remessa ou meio eletrônico. 

§ 2° Não se aplica o beneficio da 
contagem em dobro quando a lei estabelecer, de forma expressa, prazo próprio 
para o ente público. 

Pelo exposto, a presente lei adequa a situação da Procuradoria 
Jurídica do Município aos parâmetros do Código de Processo Civil de 2015, com regra 
assemelhada a outros Municípios, especialmente o Município de Maringá. 

Justifica-se também para resolver a pendência sobre a 
representação jurídica perante as secretarias, que constantemente demandam por 
serviços jurídicos específicos e especializados, possibilitando que os advogados sejam 
representantes jurídico de secretarias específicas se especializando na matérias 
atinentes a cada pasta, garantindo urna melhor atuação judicial e extrajudicial. Nada 
mais justo que os procuradores JÁ OCUPANTES DA CARREIRA ASSUMAM ESSA 
FUNÇÃO e desenvolva essa especialização, MEDIANTE PROPORCIONAL AUMENTO 
DE RENDA, em face da justiça de elevação da responsabilidade. 

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levaram a 
apresentar o incluso Projeto de Lei, que esperamos seja analisado por todos os ilustres 
edis integrantes desta Câmara Municipal. Nesta oportunidade reiteramos a Vossa 
Excelência e aos demais Vereadores nossas expressões de apreço e consideração. 

Da Gratificação decorrente da Representação do Contador 

O servidor no cargo de contador tem sob sua responsabilidade a 
representação legal do Município de Sarandi perante a Administração Pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atendimento das normas e exigências da Receita Estadual e Federal, 
atendimento às Normativas emitidas pelos Tribunais de Contas, Prestação de Contas 
Anuais, elaboração de contraditórios perante aos órgãos de controle externo, elaborar 
questionannentos e alimentar de informações por meio de canais disponibilizados para 
comunicação junto aos Orgãos Federais e Estaduais, elaborar e alimentar de 
informações para aquisição de recursos mediante operações de crédito, elaborar 
parecer contábil, cálculos de precatórios, atualização monetária e entre outr 

Fia c''.t\ 
demandas. 
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Desta forma, não há duvidas quanto a legitimidade do contador 
efetivo quanto ao recebimento da Gratificação decorrente da representação que o 
mesmo exerce do ente público perante outros órgãos de controle e esferas do governo. 

Justificativa referente à Verba de Responsabilidade Técnica 

A presente solicitação justifica-se devido às responsabilidades 
que o profissional assume com a emissão da ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica), de todos os serviços executados: projeto, orçamento e fiscalização. 

A nova Lei de Licitações - Lei 14.133/2021, que passa a vigorar 
em 2023, traz que os profissionais serão responsabilizados por seus projetos e 
responderão como pessoa física, como segue o Art. 140, alínea b), parágrafo §5°: 

"§ 5° Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela 
Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 
projeto." 

Logo os técnicos terão que responder judicialmente em caso de 
problemas, até mesmo depois de obras serem concluídas. Sendo assim, o profissional 
precisa receber um salário digno de suas responsabilidades, para poder se defender 
perante os órgãos de controle e até na esfera criminal. 

Diante do exposto, submetemos o supramencionado Projeto de Lei à apreciação e 
deliberação dessa Edilidade e aproveitamos a oportunidade para reiterar os nossos 
protestos de admiração e apreço a Vossa Excelência e aos dignos componentes dessa 
Câmara Municipal. 

Paço Municipal, 18 de Janeiro de 2023 
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AO GABINETE 

PARECER n2  27/ 2023 - PJM 

Por solicitação de Parecer jurídico acerca da minuta de Projeto de Lei que altera o art. 

90 da Lei Complementar 10/92 (Estatuto do Servidor) criando a verba de 

representação e de responsabilidade técnica, sobre o mesmo, a apresentamos o 

seguinte: 

PARECER JURÍDICO. 

12  - A minuta de Projeto de Lei cria a verba de representação aos advogados e 

contadores/ bem como de responsabilidade técnica da engenharia municipal. 

Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se 

tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, não se 

imiscuindo no mérito das justificativas apresentadas, as quais estão afetas á 

Administração Municipal. 

Neste contexto, afere-se que a necessidade de implementação das verbas retro 

descritas é característica que reproduz o interesse local, atraindo assim ao projeto de 

lei apresentado o caráter de legalidade, eis que previsto expressamente nas normas 

jurídicas vigente, dentre as quais destaca-se a prevista constitucionalmente no art. 30, I 

da CF/88, in verbis reproduzida. 

. Art 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

O ministro do STF. Alexandre de Moraes  expõe que "interesse local refere-se aos 

interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do 

município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou 

geral (União)." (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. 

ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740). 
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No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Sarandi/PR, dispõe que: 

Art 59- Compete privativamente ao Município de Sarandi: 

I - Legislar sobre assuntos de interesse local; 

Desta forma, Assim, a matéria constante na proposta se adequa efetivamente à 

definição de interesse local, eis que normativa as necessidades locais. 

20  - Reconhecida a competência, passamos a discorrer acerca da iniciativa, cuja 

matéria contida no projeto apresentado estabelece ser exclusiva do Prefeito, conforme 

disposto no art. 37,1 da Lei Orgânica Municipal, que dispõe: 

Art. 37. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham 
sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na Administração Direta e Indireta ou aumento de sua 
remuneração; 

Sendo assim, estando regularmente prevista na Lei Orgânica Municipal, o projeto 

apresentado não padece de vícios, eis que o encaminhamento através do chefe do 

executivo encontra-se ainda expressamente prevista na Lei Orgânica, que em seu art. 

53 assim dispõe: 

Art. 53. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

1 - a iniciativa de leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 

32  - Sendo assim, constata-se que o projeto de lei apresentado e ora analisados 

encontram-se inseridos nas competências municipais previstas na Constituição 

Federal, o que ratifica a competência do Município para legislar acerca das matérias 

nele contidos, bem como encontra-se dentro da iniciativa prevista na norma jurídic 

vigente, não havendo sido identificado qualquer vício. 

k 4 
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Não bastasse tal fato, na esfera municipal, não existe uma Constituição, mas sim uma lei 

orgânica, que tem a "aparência" de uma Constituição para o município, já que é a norma 

própria de maior importância política, mas formalmente considerada simplesmente 

uma lei, conforme expressamente previsto no art. 29 da própria Constituição Federal. 

42) CONCLUSÕES: 

Ante todas as questões já apontadas, uma vez delineada a competência do Município 

para legislar sobre a matéria contida no projeto de lei apresentado, e entendendo não 

haver vicio de origem ou de iniciativa, o regular andamento e processamento do 

referido projeto é medida que se impõe, não se vislumbrando assim qualquer óbice 

para seu regular encaminhamento, pelo que emitimos o presente PARECER JURÍDICO 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar ora apreciados, os quais deverão ser 

apreciados desde que, obviamente, haja o devido respeito á Lei de Responsabilidade 

Fiscal sob n 101/2000. 

Ê o PARECER emitido em Sarandi, 18 janeiro de 2023 

r, 

Fabio Massao Miyamoto Nava \ ete 

PROCURADOR JURÍDICO. 



Oficio 29/2023 - Projeto de Lei 
566/23 

De 	Legislativo <legislativo@sarandlorgov.br> 

Para 	Camila de Souza Bueno dos Santos <prolocolo@cms.pcgov.br> 

Data 	2023-03-20 18:22 

Prioridade Alta 

oficio 29-2023 - Projeto de lei-Verba de representaoão.pdf(-4.7 MB) 

Boa tarde 

Venho por meio deste encaminhar o Oficio n.2  29/2023 - Projeto de Lei 

- Dispõe sobre a alteração da Lei COmplementar n. 10 de 27 de 

dezembro de 1992. 

Por favor, confirmar o recebimento deste e-mail. 

Att., 

Legislativo - Gabinete do Prefeito 

Prefeitura do Município de Sarandi - Pr. 
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO CONSOLIDADO 

PARA O AUMENTO DA DESPESA DE PESSOAL 

COM A NATUREZA DE COMPLEMENTAÇÃO  

(Inciso 1 art. 16 da LC 101/2000)  

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício de 2023 e nos dois 

subsequentes, relativo à Verba de Representação destinado aos servidores efetivos, ocupantes de cargo de Advogado e 

Contador do quadro pessoal da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi - PRESERV para 

adequação a alteração da Lei Complementar n2 10, de 27 de Dezembro de 1992, no qual altera o disposto no artigo 90, tal 

como insere a subseção XVI e XVII no Título III, Capítulo II, Seção II e dá outras providências e também na forma do inciso I 

e na Lei Complementar n°101/2000, de 04/05/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, inciso I, artigo 16. 

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro consolidado 

Exercício de 2022 e nos dois subsequentes 

ÁGUAS DE SARANDI/PMS/PRESERV - CONSOLIDADO 

ÍNDICE 
DESCRIÇÃO ATUAL Fonte 2023 2024 2025 

TCE-PR 

Receita Corrente Líquida 
de Janeiro de 2022 a 317.372.825,95 336.415.195,51 356.600.107,24 377.996.113,68 

Dezembro de 2022 

Despesa com Pessoal de 
Janeiro de 2022 a Dezembro 
de 2022 

150.250.215,44 159.265.228,37 168.821.142,08 178.950.410.61 

Percentual de gasto 
com pessoal 

47,34% 47,34% 47,34% 47,34% 

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro de Janeiro de 2023 a Dezembro de 2023 e nos dois exercicios subsequentes, 

referente à Verba de Representação destinado aos servidores efetivos, ocupantes de cargo de Advogado e Contador do 

quadro pessoal da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi - PRESERV 

api 
.:_ckkuicv4w/- 
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Receita Corrente Líquida — 

Janeiro de 2022 a Dezembro 

de 2022 317.372.825,95 336.415.195,51 356.600.107,24 377.996.113,68 

Servidores Efetivos PRESERV 
862.311, 90 

955,364,27 1.012.686,13 1.073.447,30 

Despesa com Pessoal - 

Janeiro de 2022 a Dezembro 

de 2022 

150.250.215,44 160.220.592,64 169.833.828,20 180.023.857,90 

TOTAL 151.112.527,34 161.175.956,91 170.846.514,33 181.097.305,20 

Percentual de gasto com pes-

soal atualizado 47,62% 47,91% 47,91% 47,91% 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II 
e III, art. 20 da LRF) = 54.0% 171.381.326,01 181.664.205,58 192.564.057,92 204.117.901,40 

LIMITE PRUDENCIAL (pa-
rágrafo único do art. 22 da 
LRF 51,3%) ou 95% sobre Lim-
ite Máximo 

162.812.259,71 172.580.995,30 182.935.855,01 193.912.006,32 

LIMITE DE ALERTA (inciso II 
do § 12 do art. 59 da LRF) = 
48,6% 

154.243.193,41 163.497.785,02 173.307.652,12 183.706.111,25 

Controle da Despesa Total com Pessoal/LRF — "Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites 

estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre" 

Quadro 1 

ADEQUAÇÃO A NOVA PROPOSTA DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA — VERBA DE REPRESENTAÇÃO 

Qtde de Servidores % Vcto Anual 13° Salário 50% Férias Total Vcto Anual 
2 0,50 34.644,58 2.887,04 1.443,52 38.975,14 

Total= 2 34.644,58 2.887,04 1.443,52 38.975,14 



566/23 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI  
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Centro - Fone (44) 3264-8600 - Sarandi/Pr 

Site : www.sarandi.pr.gov.br  - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

Cabe destacar, que este estudo está sendo considerado os servidores efetivos, com 

adequação a nova proposta de pagamento de à Verba de Representação destinado aos servidores efetivos, ocupantes de 

cargo de Advogado e Contador do quadro pessoal da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi 

— PRESERV. 

Por fim, estas medidas justificam-se para adequação à Verba de Representação 

destinado aos servidores efetivos, ocupantes de cargo de Advogado e Contador do quadro pessoal da Caixa de 

Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi — PRESERV e com isso melhorar as atividades administrativas 

e operacionais, bem como nos adequando a legislação vigente. 

Em Atendimento ao contido ao parágrafo 1°, do artigo 17, da Lei Complementar 

n°101/2000, de 04/05/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, a origem dos recursos para o custeio da despesa de pessoal, 

está devidamente prevista nas respectivas dotações orçamentárias, constantes da Lei Orçamentária Anual- LOA n° 

2784/2021, de 17/12/2021, do exercício de 2022, sendo suplementadas se necessário, dentro dos limites estabelecidos pela 

legislação vigente. 

A despesa de pessoal destinada ao pagamento da Verba de Representação destinado aos 

servidores efetivos, ocupantes de cargo de Advogado e Contador do quadro pessoal da Caixa de Aposentadoria e Pensão 

dos Servidores Municipais de Sarandi — PRESERV, possui adequação orçamentária e financeira na Lei Orçamentária Anual e 

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, deste Município, em atendimento ao 

contido no inciso II, do parágrafo 1°, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000 — Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Sarandi PR, 08 de Março de 2023 

rt
IP' - )000,h.  

W LTER O ATO 	 PAULO 	1 SER or, o 1 P is OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 	
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,„ 	ig - dente 
"ii- 	10, 40 i o Sergio Bernardino de Oliveira 

ta,, 
 

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS 
SERVIDORES MUNI. DE SARANDI • PRESERV 

CPF: 1413.266.059-00 - Deu. 1337/2020 
SUPERINTENDENTE .  

MA 

Cont 	 /O 7 

Marc 	da Rosa 
-- :0534543Q.7 

Contador 
Caixa de Apos. e Penado dos 	 -r 

Serv. Mun. de Sanandl • PRESERV 



Paulo Sergio Bernardino de Oliveira 
CPF: 448.266.059-00 - Dee. 1337/2020 
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Prefeito Municipal 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA COM A  

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E COMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL E COM A 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  

FUNCIONAL PROGRMÁTICA FONTE VALOR 

3 

Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 

Municipais de Sarandi - PRESERV 

3.001 

Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 

Municipais de Sarandi - PRESERV 

04.122.04.122,0004.2.041 Manutenção da Atividades do PRESERV 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1100 1.134.022,00 

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 1100 50.000,00 

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 1100 100.000,00 

Declaramos também, em atendimento ao contido no parágrafo 10, do artigo 17 da Lei 

Complementar n° 101/2000 de 04/05/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal que a origem dos recursos para o custeio do 

aumento das despesas de pessoal, relativo à Verba de Representação destinado aos servidores efetivos, ocupantes de cargo 

de Advogado e Contador do quadro pessoal da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi — 

PRESERV, acima explicitados, estão devidamente prevista nas respectivas dotações orçamentárias, constantes da Lei 

Orçamentária Anual — LOA n° 2.873/2022 de 19/12/2022, do exercício de 2023, suplementadas se necessário, dentro dos 

limites estabelecidos pela legislação vigente. 

efeitos legais. 

E por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração para que produza os seus 

Sarandi PR, 08 de Março de 2023 

PAULO 	 IRA 

GI4 



Sem mais, protestos de estima e consideração. 

Atenciosame 

MiCHEL CALDATO 
Diretor Geral 

Decreto 680/2022 

-AreWr  
DeacJc° 

Agi/AS RI 141./4111P1 
Serviço Municipal de Sane 	nto Ambiental 

cannitwoccu Ma inanic  ho 1414~ In mikat 

Oficio ri' 139/2023-AS/SMSA 
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Sa -andi/Pr, 08 de março de 2023. 

limo Sr. 
WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
DOUGLAS ALEXANDRE DE MIRANDA BATISTA 
Gabinete 
Sarandi-Pr 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste, 

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro, 

Municipal de Sarandi, para seja anexada 

Complementar (566/2033), no qual altera o Art. 

subseção XVI e XVII. 

encaminhar a Vossa Senhoria, a 

a fim de que seja enviada a Câmara 

à proposta do Projeto de Lei 

90 da LC 10/1992, tal qual insere a 



f  ? ~em 
Ltwis~ 

4.002:-Z insC^,Mr.ltz4 

4nçurm jufiN» CflFfl tiA 

Serviço MunicipzI de Saneaítento Ambiental 
COMEMADO 0:41 ICS JUNDACÃO 	 GAISM 
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ESTIM ATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO.FINANCEIRO CONSOLIDADO 
PARA O AUMENTO DA DESPESA DE PESSOAL  
COM A NATUREZA DE COMP1,EMENTAÇÃO 

(Inciso I, art. 16, da 
LC 101/2000)  

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no egercício de 2023 e nos dois subseqüentes, 
relativamente ao aumento da despesa de com pessoal, a fim étie adequação administrativa com base na 
proposta para alteração do Art. 90 da LC 10/1992, tal qual insere a subseção XVI (Verba de 
Representação) e XVII (Verba de Responsabilidade Técniça), no Titulo III, Capítulo II, seção II; 
abaixo relacionados, na forma do inciso 1, do artigo 16, licla Lei Complementar n° 101/2000, de 
04/05/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Contratação de servidores municipais com a natureza de complemente° 

"ADEQUAÇÃO A NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA" 

Qtde de 04  

Servidores 
Vencimentos 

Anuais 
139  Salário 50% Férias 

Total Vencimento 

Anual 

07 0,50 210.512,17 21.051,22 , 	10.525,61 242.088,99 

Total - 210.512,17 21.051,22 10325,61 242.088,99 

Estimativa do impacto orçamentário-finánceiro consolidado 
Exercício de 2023 e nos dois stibseotientes  

nrutz — Car.-,S3C0A0er 

DESCit:ÇÁO 2023 A . 2024 2025 

Receita Corrente Líquida - 

Fevereiro/2022 

317.372.825,95 ; 

i 

336.415.195,51 356.600.107,24 

Despesa com pessoal 03/2021 a 
02/2022 

150.250.215,44 159.265.228,37 168.821.142,07 

Percentual de gasto com pessoal 

47,34% 47,34% 47,34% 

Estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro de maio a 

242.088,99 ° 256.614,33 272.011,19 

dezembro de 2022 e nos dois 
exercícios subseqüentes 

relativamente ao aumento da 
despesa de pessoas com a natureza 

de complementação. 

Despesa com pessoal atualizado 

150.492.304,43 ., 

i 

159.521.842,70 169.093.153,26 
— 

Percentual de gasto com pessoal 47,42% 47,42%  



?cierv!çu ±,t9 efifii@E: e"ruçii121 
Crila:?dr:2  -±; er, 

WALTER VOLP:Á:TO 

Prefeito Municipal 

eMÍCHEL 	CALDATC-zts 
Diretor Geral 

Decreto n°680/2022 

/7- 
arandi, 8 de março cie 2023. 

LIMITE MÁXMO (ncisos1,11:!: III, 
art. 20 dai tilF) = 54.0% 

: 
171.381.526,01 	18 Lo64.205 57 : 	192.564.057,91 

LIMITE PRUDENCiAL (parágrafo 
único do art. 22 da LRF 51,3%) ou 162.812.259,711 	172.580.995,30 182.935.855,01 

95% sobre Emite Máximo 
i 

LIMITE DE ALERT,"! 1:ncfso II dc § 19  
do art. 59t 	-= 48.6% 154.243.193,411 	163.497.785,02 i 173.307.652,12 

Do Controle da De:pesa 	Pest.oc1/1.RF 	Art. 22. A s•enficação do cumprimento das !Imdes cstabelec;Uos Los are. 19 e 20 será realizada ao final 
de cada quadrimestre". 

Em atendinierim ao contido no parágrafo 1°, do artigo 1j7, da Lei Cwnplementar n° 131/2000, de 
04/05/2006 --Lei tle Responsabilidade Fiscal, a origem dos :recursos para o custeio do aumento da 
despesa de pessoa: para a contratação dos servidores municipais com a natureza de complementação, está 
devidamente prevista nas respectivas dotações orçamentarias, constantes da Lei Orçamentária Anual-
LOA no  2873/2022. '5e 19112/2022, do exercício de 2023, sendo suplementadas se necessário, dentro dos 
limites estabelecidos pela iegislação vigente. 

O aumento da despesa de pessoal para a contratação dos:  servidores municipais com a natureza de 
cOmplementação possui adequação orçamentária e tinanceita com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias, deste Município, em 
atendimento tio contleia no inciso 11, do parágrafo 1°, do artigo 6, da Lei Complementar n° .131/2000, de 
04/05/2000 — lei Ce Responsabilidade Fiscal. 

utANWRSC~NDES DA SINA 

Contador 
CROPR N° 055289-04 , 

dfr.dir12/1 Nender,da
---convnn-------",  

CSC/PR 005.269/0-C 
ÁGUAS DE SARANDI-SV,Sis 
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.„ . 
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cznrcrut,on-in..rxmAcenr!am.L rAtrIn. 

566/23 

DECLARACÃO  

Em cumprimento as determinações contidas nos incisos I e II, 
do parágrafo I°, do artigo 16, da Lei Complementar n°  101/2000, de 04/05/2000 — Lei de 
Responsabilidade Fiscal, DECLARA-Jair:OS na qualidade ,de ordenador de despesa, que o aumento da 
despesa de pessoal, a fim de adequação administrativa com base na proposta para alteração do Art. 
90 da LC 10/1992, tal qual insere a subseção XVI (Varba de Representação) e XVII (Verba de 
Responsabilidade Técnica), no Título III, Capítulo II, secão II; com a natureza de complementação, 
abaixo indhiduados, possui adequação orçamentária e fijnanceira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, deste Município, 
conforme estimativa do impacto orçamentário-financeiro consolidado no exercício de 2023 e nos 
dois subseqüentes e funcional programática, abaixo indics das: 

:@..,ctf:rratação de servidores municipais cont n natureza de complementação 

"PniEQuAçÃo A rwvA rE2TRUTURà WILIMSTRA7llifti" 

Qtee de ,. Vencimentos , 
Se rvidores 	: Anuais 

I.E-12  Salário 5C,% &Irias 
1-et& Vencimento 

Anual 
: 

07 	1 6,50 210.512,17 21.051,22 10.525,61 242.088,99 

TOtChi 	- 210.51247 21.051,22 	10521;61 242.088,99 

Estimativa do impacto orcamentário-'financeiro consolidado 
Exercício de 2023 e nos dois  subseqüentes  

c  • WOI,2211U;:t -  " 

1:C.2-4. 2C22J 

Receita Corrente Liquida - 317.372.825,95 i 
I 

336.415.195,5 356.600.107,24 

Fevereiro/2022 i  

Despesa com. .3essoai 03/2021 a 150.250.215" f 
i 

159.265.228,37 168.821.142,07 

22.17T:22 

47,349•: 47,34% 47,34% 

Percentual d...: sE4sto com pessoal i 

Esti:natfya :ço impacto 

orçamentárie-2ranceiro de maio a 

242.088,99 .i
1 

256.614,33. 272.011,19 

dezembro ce 2222 e nos dois 

exercícios subseqüentes 

relativarneore alo aumento da 

despesa de pessoa; com a natureza 

de comp12:r!entação. 

150.492.304,42 l Jj ., 
159.521.842,70 69.093.153,26 

, Despesa coraJ ressoai atualizado  
Percentual cvs, .,.,,f,c com pessoal 47,42%; 47,42% 47,42% ., 	• 
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/aran 101/8  de março de 2023. 

MICHEL ALDAT 	
i r,)/ 

Decreto n° 680/2022 
Diretor Geral kiez 	

-
s;. sA 	Prefeito Municipal 

„ o (S1,C:12 WAL 1 ER VOLPATO 

LIMITE MAXliv10 (incisos!, II e III, 
art. 20 c.a LRF)= 54.0% 

T- 

171.381.326,01 i 	181.664.205,57 192.564.057,91 

LIMITE PRLMENCIAL (parágrafo 

único do art. 22 da LRF 51,3%) ou 

95% sobre Limite Máximo 
162.812.259,71 172.580.995,30 182.935.855,01 

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 12 

do art.  SS da LRF) = 48,6% 154.243.193,41 , 	163.497.785,02 173.307.652,12 
Do 	o t. Ua Despesa Fcflal com essoa 	— Art. 22. A verlAcação do eurnpnmenta uns landes estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final 
de cada quadriinesee". 

Funcionai programática de adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Pindauna' e com á  Lei de Diretrizes Orçamentárias  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 
02 ÁGUAS DE SARANDI 
02.001 Águas de Sarandi — Sen ir,x) Municipal ce S. Ambiental 
02.001.0002.2021 Manutenção dos Serviços Admi.:istrativo.. 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 076 3.800.000,00 
3.L91.13.00.00 1 Obrigações Patronais 1 	076 330.000,00 

TOTAL 4.130.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 	 1 FONTE VALOR 
02 ÁGUAS DE SARAIVO,: 
02.001 Aluas de Sarandi — Serviço Municipal de S. Ambiental 
02 001.00013 2022 Manutenção dos Seniços Operacionais 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas. Pessoateivil 076 3.500.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 076 250.000,00 

TOTAL 3.750.000,00 

DECLARAMOS também, em atendimento ao contido no 
parágrafo 1". do artigo 17, da Lei Complementar r° 101/2000, de 04/05/2000 — Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a origem dos recursos para o custeio do aumento da despesa de 
pessoal para a contratação dos servidores municipais com a natureza de complementação, acima 
explicitados. está devidamente prevista nas respectivas dotações orçamentárias, constantes da Lei 
Orçamentária Anual-LOA n° 2873/2022, de 19/12/2022, do exercício de 2023, suplementadas se 
necessário, áentro dos limites estabelecidos pela legislaçãc• vigente. 

E por se 	expres.são da verdade, firmamos a presente 
Declaração para que produza os seus efeito egaisi, 
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Impacto - Financeiro Orçamentário - Oficio 29/2023 - Projeto de Lei 
De 	Legislativo <legislativo@sarandi.prigovibr> 

Para 	Camila de Souza Bueno dos Santos <protocistc©cms.pr.gov.br> 

Data 	2023-03-22 13:01 

Prioridade Alta 

CI impacto financeiro -orçamentário do Miei 29-2023 -Projeto de Lei rba de representação pdf (-4.9 MB) 

Boa tarde 

Venho por meio deste encaminhar documento em complemento ao Oficio 

29/2023- Projeto de Lei - Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar 

n. 10 de 27 de dezembro de 1992. 

Por favor, confirmar o recebimento deste e-mail. 

att., 

Legislativo - Gabinete do Prefeito 

Prefeitura do Município de Sarandi - Pr. 

Em 2023-03-20 18;22, Legislativo estreveu: 
_ . 	 _ 

Boa tarde 

Venho por meio deste encaminhar o Oficio n.° 29/2023 - Projeto de Lei 

- Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n. 13 do 27 de 

dezembro de 1992. 

Por favor, confirmar o -ecebimento deste e-mail. 

Att., 

Legislativo - Gabinete do Prefeito 

Prefe•
itura do Municipie de Sarandi - Pr. 

_. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: eljrf@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr,gov.br 

OFICIO N° 4/2023/CLJRF 
Sarandi, 03 de março de 2023. 

Ao Senhor 
Eunildo Zanchim 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 
Câmara Municipal de Sarandi EXPEDIENTE RECEBIDO
Sarandi—PR EM_ Z:17 08 

HORA: 11 
Assunto: Solicitação de informações. Por: 

PROTOCOLO 

Senhor Presidente, 

1. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em reunião Extraordinária, 
em conjunto com as Comissões de Orçamento e Finanças, Obras e Serviços Públicos e 
Educação, Saúde e Assistência Social, na data de 03/03/2023, na Sala de Reuniões das 
Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, na qual, após analisar diversos 
Projetos encaminhados pela Presidência do Poder Legislativo, solicita a Vossa Excelência, as 
seguintes informações: 

a) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 565/2023, do PODER EXECUTIVO, 
o qual Dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Município, criada através da Lei Complementar n° 
115/2005, de27 de maio de 2005, na fuma que especifica. Solicita que encaminhe oficio ao Poder Executivo para 
que este envie a Estimativa delmpactofinanceiro do Anexo 1— Cargos de Provimento em _Comissão —do Projeto 
Substitutivo protocolado pelo Oficio n° 248/2023, assinado pelo Prefeito em Exercício. 0.2-1=1QUANTIDADE 
10, CC-2 11ANTIDADE 5, CC-3 UANTIDADE I e CC-4—UAN1IDADE 5; 

b) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 5662023, do PODER EXECUTIVO, 
o qual Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 10, de 27 de dezembro de 1992, altera o 
disposto no artigo 90, tal como insere a Subseção XVI e XVII no Título 111, Capítulo II, seção 11, 
e dá outras providências. Solicita que seja encaminhado à ASSESSORIA JURIDICA — AJU 
desta Casa de Leis, para a emissão de Parecer Jurídico, de acordo com o § 90 do art. 98 da 
Resolução n° 002/2022, quanto a legalidade na criação das verbas de representação e de 
responsabilidade técnica; 

c) PROJEI O DE LEI COMPLEMENTAR N° 5682023, da MESA DIRETORA, o 
qual Dispõe sobre a criação e organização do Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal de 
Sarandi, conforme determina o Art. 31 da Constituição Federal e dá outras providências. Solicita 
que seja encaminhado ao DEPARTAMENTO FINANCEIRO desta Casa de Leis, para a emissão 
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 
nos dois subsequentes e declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual 
e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Respeitosamente, oDIONIZIO APAR t ARO "DIOCAR" i. 
Presid • ;• CLJRF) 

ver.dionizio,cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: presidenci a@cms. pr. gov. hl- Site: www.cms.pr. 20V. br 

OFICIO N° 063/2023/GP 

Sarandi, 29 de Março de 2023. 

Ao Senhor 
Dionízio Aparecido Viaro 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste, encaminhar o parecer jurídico emitido, no Projeto de Lei 

Complementar abaixo relacionado, para as devid providências. 

- Projeto de Lei Complementar n° 566/2022- recer 11/2023 

Atenciosamente, 

EU 
Preside 

residenc 

RECEBIDO EM: 

1c17--5 

OFÍCIO N° 063/2023/GP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: c.a mara(M,ems.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PARECER N." 011/2023 — ASSESSORIA JURÍDICA — CMS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 566/2023 
ASSUNTO: CONSULTA JURÍDICA 
SOLICITANTE: GABINETE DA PRESIDÊNCIA. 
REFERÊNCIA: OFÍCIO N° 055/2023/GP 

EMENTA: PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 566/2023, DO PODER 
EXECUTIVO, O QUAL DISPÕE SOBRE A 
ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 
10, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1992, ALTERA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de consulta solicitada à Assessoria jurídica acerca dos aspectos 

constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e da iniciativa da proposição, oriundo do Poder 

Executivo, que dispõe sobre a alteração da lei complementar n° 10, de 27 de dezembro de 1992, 

altera o disposto no artigo 90, tal como insere a subseção XVI e XVII no Título III, Capítulo II, 

seção II, e dá outras providências. 

É o breve relatório. 

2. PRELIMINAR — Da Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

A presente manifestação tem como escopo assistir à autoridade assessorada no controle 

interno da legalidade administrativa e dos atos a serem praticados, ou já efetivados, ao que 

envolve o exame prévio e conclusivo dos atos apresentados. A Procuradoria tem por função 

apontar possíveis riscos e o ponto de vista jurídico, além de recomendar providências para 

salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a 

necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Neste aspecto, salienta-se que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluindo-se, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 

parte-se da premissa que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 
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5 6 G 2 3 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camararii cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PARECER N.° 011/2023 — ASSESSORIA JURÍDICA — CMS 

imprescindíveis para a adequação as necessidades da Administração Pública, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

Cabe esclarecer também que não é competência deste órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. Incumbe isto sim a cada um destes observar se os seus atos estão dentro de 

suas competências. 

Por fim, impende ressaltar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança e completude do ordenamento jurídico. Ficando a 

autoridade assessorada incumbida, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 

por Lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações relacionadas à legalidade. 

Feitas tais considerações, passa-se à análise do mérito. 

3. ANÁLISE JURÍDICA 

A minuta do Projeto de Lei cria a Verba de Representação e de Responsabilidade 

Técnica. Inicia-se sua análise quanto a legalidade. 

Quanto a Verba de Representação, cabe salientar que o objeto do Projeto de Lei não 

representa absoluta inovação legislativa, uma vez que já foram sancionadas Leis similares em 

outros Municípios. A título de exemplo, tem-se os Municípios de Bento Gonçalves-RS, Cabixi-

RO, Marataízes-ES, Pelotas-RS, Porto Alegre-RS, Santa Maria-RS, São Leopoldo-RS, São 

Paulo-SP e Rio Branco-AC. 

Especificamente no Paraná, tem-se como exemplo os Municípios de Maringá-PR, 

Umuarama-PR e o próprio Ente Federativo Estado que, por meio da Lei Ordinária Estadual N° 

9.422/90, em seu art. 8°, assegura a percepção de verba de representação. Como se isso não 

bastasse, também foi apresentada ideia legislativa junto ao Senado Federal que visa instituir a 

Verba de Representação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camaraRcms.nr.2ov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PARECER N.° 011/2023 — ASSESSORIA JURIDICA — CMS 

Ainda quanto ao tema, tem-se precedentes do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná, determinando o pagamento da verba em análise, nos seguintes termos: 

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - 
SERVIDORAS PÚBLICAS - AGENTES UNIVERSITÁRIAS - UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE LONDRINA-UEL -IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
- AFASTADO - AUSÊNCIA DE COLISÃO DO PEDIDO COM AS REGRAS 
SUPERIORES DO DIREITO NACIONAL - DENUNCIAÇÃO À LIDE DO 
ESTADO DO PARANÁ - NÃO CABIMENTO - UEL QUE GOZA DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA, E POSSUI AUTONOMIA 
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL - VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO - SUSTENTAÇÃO DE QUE OS DIPLOMAS LEGAIS QUE 
REGULAM O QUADRO DE CARREIRA PRÓPRIO DAS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DO PARANÁ QUE NÃO CONTEMPLAM A 
REFERIDA VERBA AOS SERVIDORES- ADVOGADOS DAS 
UNIVERSIDADES DO ESTADO DO PARANÁ - AFASTADO - VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO PREVISTA NO ART. 80 DA LEI ESTADUAL N° 
9422/1990, QUE REGULA A CARREIRA ESPECIAL DE ADVOGADO DO 
ESTADO DO PARANÁ - VANTAGEM DEVIDA AOS AGENTES 
UNIVERSITÁRIOS QUE EXERCEM A FUNÇÃO DE ADVOGADO POR 
FORÇA DO ART. 29, INCISO IV, DA LEI N° 15.050/2006 - NÃO RECEPÇÃO DA 
RESOLUÇÃO N° 145/2000, QUE ESTABELECEU A VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO AOS ADVOGADOS LOTADOS NA ASSESSORIA 
JURÍDICA DA UEL, PELA LEI ESTADUAL N° 15.050/06 - INOCORRÊNCIA - 
ART. 29, INCISO IV, DA LEI N° 15.050/06 QUE POSSIBILITOU A INTEGRAÇÃO 
NA REMUNERAÇÃO DO AGENTE UNIVERSITÁRIO DE VANTAGENS 
PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESTADUAL ESPECÍFICA - PRINCÍPIO DA 
RESERVA ABSOLUTA DE LEI - OBSERVÂNCIA - VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO QUE É DEVIDA POR ESTAR DEVIDAMENTE 
PREVISTA NA LEI ESTADUAL N° 9422/1990, E NÃO EM RAZÃO DO 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA - DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE 
"DIFERENÇA DE REMUNERAÇÃO" - CABIMENTO - VERBA PAGA COM A 
FINALIDADE DE EVITAR A REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS APÓS A 
CESSAÇÃO DO PAGAMENTO DA VERBA DE REPRESENTAÇÃO PARA 
EVITAR A REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS - EFEITOS DA DECISÃO QUE 
DEVE SER A PARTIR DA SENTENÇA OU DA CITAÇÃO - AFASTADO - 
VALORES DEVIDOS DESDE O NASCIMENTO DA LEI N° 15.050/06 - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MINORAÇÃO - POSSIBILIDADE - JUROS 
DE MORA - MANUTENÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 1°-F DA LEI 9494/97, 
COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009 - RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO, ALTERANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA 
EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. (TJ-PR - CJ: 9827598 PR 982759-8 
(Acórdão), Relator: Dimas Ortêncio de Melo, Data de Julgamento: 09/04/2013, 3' 
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 108117/04/2013). 
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ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORES PÚBLICOS 
OCUPANTES DO CARGO DE ADVOGADO/PROCURADOR JURÍDICO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. VERBA DE 
REPRESENTAÇÃO ASSEGURADA EM SENTENÇA TRANSITADA EM 
JULGADO. VANTAGEM FIXA, DE CARÁTER REMUNERATÓRIO E GERAL, 
INTEGRANTE DO SEU VENCIMENTO. EXEGESE DO ESTABELECIDO NAS 
LEIS ESTADUAIS NS 6.174/1970 E 9.422/1990. ADICIONAL DE TEMPO DE 
SERVIÇO (ATS) A SER CALCULADO SOBRE O VENCIMENTO, INCLUÍDA A 
VERBA DE REPRESENTAÇÃO. SENTENÇA APELADA ESCORREITA. EFEITO 
CASCATA NÃO CARACTERIZADO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO 
DISPOSTO NO ART. 37, INCISO XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO 
ACOLHIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - 3' C. Cível - 
0009773-35.2016.8.16.0019 - Ponta Grossa - Rel.: Juiz Irajá Pigatto Ribeiro - J. 
07.04.2020)( TJ-PR - APL: 00097733520168160019 PR 0009773-35.2016.8.16.0019 
(Acórdão), Relator: Juiz Irajá Pigatto Ribeiro, Data de Julgamento: 07/04/2020, 3" 
Câmara Cível, Data de Publicação: 10/04/2020). (Grifo nosso). 

Além disso, tem-se também precedentes do Tribunal de Contas do Paraná sobre a 

Recurso de Revista. Legalidade e registro de ato que alterou a composição de 
proventos para incluir verba de representação. Manifestações uniformes. 
Conhecimento e provimento. (TCE-PR 48312016, Relator: IVAN LELIS BONILHA, 
Tribunal Pleno, Data de Publicação: 26/07/2018). 

Revisão de pensão. Incorporação de verba de representação. Direito à 
integralidade e à paridade. Lei Estadual n° 18.135/2014, que, em seu art. 38, § 5° 
consolidou os percentuais de verba de representação concedidos por meio de 
resoluções. Atos de revisão anteriores. Ausência de indícios de dano ao erário. 
Interpretação segundo art. 24 da Lei n° 13.655/18. Legalidade e registro. 
Recomendação. (TCE-PR 53484417, Relator: IVENS ZSCHOERPER LINHARES, 
Segunda Câmara, Data de Publicação: 07/11/2018). (Grifo nosso). 

Quanto a Verba de Responsabilidade Técnica, também não se trata de inovação 

jurídica, tendo, inclusive, precedente com manifestação favorável ao seu pagamento, in verbis: 

Ementa: RECURSO INOMINADO. SEGUNDA TURMA RECURSAL DA 
FAZENDA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE SANTA MARIA. IPASSPSM - 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE SANTA MARIA. 
CONTRIBUIÇÃO À SAÚDE. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÀRIA. GRATIFICAÇÃO FUNCIONAL. GRATIFICAÇÃO DE RES 
PONSABILIDADE TÉCNICA. 1. Apenas incide contribuição previdenciária 
sobre as verbas passíveis de serem incorporadas aos proventos do servidor, o que, 
no âmbito municipal de Santa Maria, abrange a gratificação funcional e 
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a gratificação de responsabilidade técnica, por se tratar de parcelas incorporáveis, 
conforme artigo 8° da Lei Municipal n° 4992/2007. 2. Quanto à contribuição para 
custeio do fundo suplementar de saúde municipal, a Lei Municipal 4.483/2001 em seu 
artigo 7° disciplina a cobrança e permite a incidência sobre as gratificações funcional 
e de responsabilidade técnica. RECURSO PROVIDO. (Recurso Cível, N° 
71008194292, 2 turma Recursal da Fazenda Pública, turmas Recursais, Relator: 
Daniel Henrique Dummer, Julgado em: 29/8/20). (Grifo nosso). 

Diante disso, verifica-se que o objeto da matéria legislativa representa uma tendência 

que está sendo adotada em Municípios por todo o Brasil, bem como neste Estado e em cidades 

próximas. Ademais, a jurisprudência e os Tribunais de Contas já vêm se manifestando a tempos 

sobre sua legalidade e pagamento, de modo que não há qualquer óbice legal quanto à sua 

implementação. 

Passando-se a análise concreta do projeto, não são raras as vezes em que as 

justificativas dos projetos de Leis Municipais se afastam da concretização da ideia central, 

sendo necessária uma releitura e adequação ao exercício e cumprimento da lei, objetivando 

aproximar a vontade do legislador em transmitir pela legislação ao cidadão comum o que se 

pretende o Poder Legislativo. No caso em apreço, a justificativa e o projeto contém simbiose. 

Quanto a competência legiferante Municipal, considerar-se que a proposição encontra 

respaldo no que diz respeito à autonomia e à competência legislativa do Município, insculpidas 

no artigo 18 da Constituição Federal de 1988 (princípio federativo), que garante a autonomia a 

este ente c no artigo 30 da CF/88, reconhecendo aos municípios a autoadministração e a 

autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na 

Constituição Federal para os Municípios da seguinte forma: 

Art. 30. Compete aos Municípios 
1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 

No que se refere à competência local para legislar acerca da matéria de fundo, atinente 

ao interesse local do ente municipal, é primorosa a lição de Alexandre de Moraes, que afirma 

que "interesse local se refere aos interesses que disserem respeito mais diretamente às 
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necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse 

regional (Estados) ou geral (União)". 

Dessa maneira, o projeto de Lei em análise, ao dispor sobre a criação da verba de 

Representação e de Responsabilidade Técnica para os servidores do Município de Sarandi, 

obedece aos preceitos legais quanto à matéria de competência legislativa do ente federativo 

Município. 

Reconhecida a competência legislativa, passa-se a análise da legitimidade de 

iniciativa. 

A iniciativa consiste no primeiro momento oficial do processo legislativo. No caso 

concreto, segundo o art. 37, I, da Lei Orgânica Municipal, a iniciativa para dispor acerca do 

tema em análise pertence exclusivamente ao Prefeito Municipal, nos seguintes termos: 

Art. 37 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
Administração Direta e Indireta ou aumento de sua remuneração; 

Dessa maneira, conclui-se que o projeto não padece de vicio de iniciativa, tendo em 

vista a proposit-ura foi apresentada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, em estrita 

observância aos termos da Lei Orgânica do Município. 

Assim, diante da admirável justificativa e os termos da proposta do Projeto de Lei em 

epígrafe, opinamos pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade do Projeto. 

4. CONCLUSÃO 

Em que pese a autonomia do parlamento, esta Procuradoria conclui não haver 

empecilhos na tramitação, discussão e votação do projeto de lei, nos termos dos 

fundamentos acima expostos. 

A opinião desta Procuradoria não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, 

porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legitima do Parlamento. Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do 
Página 6 de 7 
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Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico 

se restringe única e exclusivamente a análise técnica e meramente opinativa. 

Cabe à Comissão de Justiça e Redação analisar os argumentos e fundamentos expostos 

e às Comissões de caráter técnico e ao Plenário adentrarem no mérito da proposta, notadamente 

por consistir em norma de polícia administrativa - por sua natureza limitadora do exercício de 

liberdades individuais. 

Sarandi/PR, data da assinatura eletrônica. 

29/03/2023 

JOÃO LUCAS FIGUEIREDO DE LIMA - OAB/PR 1... 

Advogado da Câmara Munic pai de Sarandi 

Assinado por: JOAO LUCAS FIGUEIREDO DE LIMA:11340359936 

JOÃO LUCAS FIGUEIREDO DE LIMA 
OAB/PR 110.039 

Advogado da Câmara Municipal de Sarandi 
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OFÍCIO 1\I° 9/2023/CI„IRF 

Ao Senhor 
Eunildo Zanchim 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 
Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Sarandi, 04 de abril de 2023 

EXPEDIENTE RECEBIDO 
EM_

HORA: • • 
Por: 
PROTOCOLO 

Assunto: Solicitação de Demanda ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná relativo ao 

Projeto de Lei Complementar n" 566/2023. 

Senhor Presidente, 

1. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em Reunião Ordinária da 
aludida Comissão em conjunto com as outras Comissões, nesta data, na Sala de Reuniões das 
Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, solicita a Vossa Excelência, que 
formule demanda ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em relação aos aspectos 
constitucionais e legais na criação de verbas de representação e de responsabilidade técnica. 

Respeitosamente, 

• \_ 

DIONIZIO APARECIDO VIARO "DIOCAR" 
Presidente (CLJRF) 

ver.dionizio(ã)cms.pr.gov.br 

OFÍCIO N° 9/2023/CURF 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, pessoa jurídica de direito 
público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 78.844,834/0001-70, com 
endereço na Avenida Maringá, n. 660, Jardim Europa, Sarandi/PR, CEP: 87111-000, 
devidamente representada pelo atual Presidente, o senhor EUNILDO ZANCH1M, 
brasileiro, casado, vereador, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.304.537-3 
SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob n° 023.491.869-11, residente e domiciliado na 
cidade de Sarandi, Estado do Paraná, com endereço eletrônico: 
presidencia@cms.pr,gov.br, com fulcro no art. 38 da Lei Orgânica e art. 33 do RI do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, vem respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, apresentar consulta quanto 

VERBA DE REPRESENTAÇÃO E VERBA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

A Câmara Municipal de Sarandi, tem por finalidade verificar a 
possibilidade de aprovar projeto de lei que concede verba de representação e verba de 
responsabilidade técnica aos servidores efetivos do Município de Sarandi. 

Os servidores Municipais, estão devidamente enquadrados na lei 
geral do município que engloba a percepção de funções gratificadas, regidas nos moldes 
do prejulgado n° 25. 
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Nesta senda, o quesito da consulta é sobre o instituto legal de Verba 
de Representação e da Verba de Responsabilidade Técnica, ao qual passará a integrar o 
Estatuto dos Servidores. 

A análise jurídica local apresentada, difere dos termos das pequisas 
que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final efetuou, Motivo do qual 
vislumbramos a necessidade da manifestação deste Egrégio Tribunal face necessidade 
de promover o devido enquadramento desses institutos legais: Verba de Representação 
e Verba de Responsabilidade Técnica.

Tramita na Câmara Municipal de Sarandi projeto de lei que versa 
sobre as verbas acima descritas em seguinte teor: 

Da verba de representação: 

Art. 106 — 1. A verba de representação, fixada em 50% (cinquenta 
por cento) do vencimento inicial do cargo de Contador, destina-se aos servidores 
ocupantes de cargo efetivo de Advogado e Contador, cujo exercício importe na 
representação extrajudicial, judicial e administrativa do Município de Sarandi perante a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

§1°. Para os fins previstos no caput, entende-se por representação 
extrajudicial, judicial e administrativa do Município aquela exercida, de modo 
independente, por cada um dos poderes que integram o Governo Municipal, em 
consonância com o disposto no art. 2.° da Lei Orgânica do Município. 

§2° A verba de representação de que trata o caput deste artigo será 
devida aos servidores que comprovadamente representarem o Município de Sarandi, na 
esfera extrajudicial, judicial e administrativa, perante a Administração Pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

§ 30 As verbas de representação de que trata esta subseção não se 
aplicam automaticamente em virtude do cargo exercido, e dependerão de pedido 
específico e individualizado, de iniciativa do beneficiado, com as devidas justificativas 
para sua concessão, e poderão após concedidas, serem revogadas a qualquer momento, 
por interesse público, conveniência ou oportunidade administrativa, com as devidas 
justificativas. 
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§40 A percepção da gratificação de que trata este artigo não será 
cumulativa com a gratificação prevista nos incisos I, XIII e XV do art. 90 do Estatuto dos 
Servidores. 

Da verba de responsabilidade técnica: 

Art. 106-J. A gratificação de responsabilidade técnica, fixada em 50% 
(cinquenta por cento) do vencimento inicial do cargo de contador, destina-se aos 
servidores ocupantes de cargos efetivos de Engenheiros. 

§ 1° Para os fins previstos no caput, entende-se por responsabilidade 
Técnica como o dever de responder pelos atos profissionais quanto à aplicação técnica 
da ciência da Engenharia, em conformidade com os princípios éticos e com a legislação 
vigente. 

§ 2° A Responsabilidade Técnica de que trata o caput deste artigo será 
devida aos servidores que comprovadamente assumirem responsabilidades técnicas além 
das exigidas ao cargo. 

§ 3° A verbas de responsabilidade técnica de que trata esta subseção não 
se aplicam automaticamente em virtude do cargo exercido, e dependerão de pedido 
especifico e individualizado, de iniciativa do beneficiado, com as devidas justificativas para 
sua concessão, e poderão após concedidas, serem revogadas a qualquer momento, por 
interesse público, conveniência ou oportunidade administrativa, com as devidas 
justificativas. 

§4° A percepção da gratificação de que trata este artigo não será 
cumulativa com a gratificação prevista nos incisos I, Xlil e XV do art. 90 do Estatuto dos 
Servidores. 

Pois, bem. 

1 O entendimento do Tribunal de Contas sobre a Verba de Representação e a 

Verba de Responsabilidade Técnica é compatível ao teor apresentado? 

2 Um mesmo servidor que esteja percebendo alguma função gratificada poderá 

perceber tanto a verba de representação mais a verba de responsabilidade 

técnica? 
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3 Em pesquisa prática é possível ver que tem municípios concedendo esses 

tipos de verbas como atos de representação que se assemelham as funções 

originárias, tanto para cargos efetivos e comissionados. Logo, a 

aplicabilidade da verba de representação não é de caráter indenizatório 

apenas após efetiva comprovação dos gastos efetuados a titulo de verba de 

representação ou auxilio representação, sem prejuízo de esclarecer que, nas 

situações excepcionais em que os servidores incorrerem em despesas 

extraordinárias no desempenho de sua função pública durante viagem a 

serviço, despesas estas não relacionadas com hospedagem, alimentação e 

locomoção, assistindo a esses o dever e o direito a que tais gastos lhes 

sejam devidos e regularmente indenizados? 

Respeitosamente, 

Sarandi/PR, 04 de maio de 2023. 

E -1.1t`sitt_DO ZAN C 
PresidètIk da Câmara-------

presidencia@ s.pv.'gov.br 

(1 
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Atender Demanda 

Criada em: 04/05/2023 
Identificador da Demanda: 254800 

Gestão de Pessoal e Folha de Pagamento - Nova Demanda 

Demandante 

ntidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

nterlocutor: VAGNER RAFAEL VAZ 

Descrição da Demanda 

Demandado 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Grupo de Responsabilidade: Atendimento - CACS 

domiciliado na cidade de Sarandi, Estado do Paraná, com endereço eletrônico: presidencia@cms.pr.gov.br, com fulcro 
no art. 38 da Lei Orgânica e art. 33 do RI do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, vem respeitosamente a 
presença de Vossa Excelência, apresentar consulta quanto: VERBA DE REPRESENTAÇÃO E VERBA DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 
Pois, bem. 

1 - O entendimento do Tribunal de Contas sobre a Verba de Representação e a Verba de Responsabilidade Técnica é 
compatível ao teor apresentado? 

- Um mesmo servidor que esteja percebendo alguma função gratificada poderá perceber tanto a verba de 
!representação mais a verba de responsabilidade técnica? 

- Em pesquisa prática é possível ver que tem municípios concedendo esses tipos de verbas como atos de 
epresentação que se assemelham as funções originárias, tanto para cargos efetivos e comissionados. Logo, a 
plicabilidade da verba de representação não é de caráter indenizatário apenas após efetiva comprovação dos gastos 

efetuados a título de verba de representação ou auxílio representação, sem prejuízo de esclarecer que, nas situações 
excepcionais em que os servidores incorrerem em despesas extraordinárias no desempenho de sua função pública 
durante viagem a serviço, despesas estas não relacionadas com hospedagem, alinentação e locomoção, assistindo a 
esses o dever e o direito a que tais gastos lhes sejam devidos e regularmente indenizados? 

arandi/PR, 04 de maio de 2023. 

Respeitosamente, 

EUNILDO ZANCHIM 
Presidente da Câmara 

Documentos Anexos 
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Histórico da Demanda 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 566-2023.pdf 04/05/2023 14:08 Download 

Consulta Câmara de Sarandi.pdf 04/05/2023 14:08 Download 
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Assunto OFÍCIO N°068/2023/CMS 

De Camila de Souza Bueno dos Santos <protocolo@cms.pr.gov.br> 

Para PRESIDÊNCIA <presidencia@cms.pr.gov.br>, Diretor Legislativo 
<legislativo@cms.pr.gov.br>, DPL <processo.legislativo@cms.pr.gov.br>, 
<protocolo@tce.pr.gov.br> 

17-05-2023 17:09 

• OFÍCIO No 068-2023-CMS_TCE-PR.pdf(r-406 KB) 
• OFÍCIO No 068-2023-CMS_TCE.odt(-62 KB) 
• PARECER no 011-2023 - ASSESSORIA JURÍDICA - CMS.pdf(-2,3 MB) 
• PARECER no 227-2023 - PJM.pdf(-99 KB) 

Aos cuidados de: Paulo Sérgio Moura Santos. 

Boa tarde, 

Segue Ofício da Câmara Municipal de Sarandi. 

Favor acusar o recebimento. 

Atenciosamente, 

Camila De Souza Bueno Dos Santos 
Se:or De Dro=ocolo 
Depat-:amemo Legislativo 

pro:ocolo cn-rs.pr-,Qov,bt-
(44) 4009-1784 

'vlaringá, 660 - Sarancli - 

www.sarandi.pr.leg.br 

23 
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OFÍCIO N° 068/2022/CMS 

Sarandi. 17 de Maio de 2023. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Fernando Guimarães 
Presidente 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Praça Nossa Senhora da Salete S/N°. Centro Cívico. 
80530-910 — Curitiba — PR. 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE CONSULTA. 

Senhor Presidente, 

1. CÂMARA MUNICIPAL DE SARAND1, pessoa jurídica de direito público 

interno. regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 78.844.834/0001-70, com endereço na 

Avenida Maringá, n. 660. Jardim Europa, Sarandi/PR, CEP: 87111-000, devidamente 

representada pelo atual Presidente, o senhor EUNILDO ZANCHIM, brasileiro, casado, vereador, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 6.304.537-3 SSP/PR. devidamente inscrito no CPF sob 

n° 023.491.869-11, residente e domiciliado na cidade de Sarandi, Estado do Paraná, com 

endereço eletrônico: presidencia( cms.pr.gov.br, com fulcro no art. 38 da Lei Orgânica e art. 33 

do RI do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência. apresentar SOLICITAÇÃO DE CONSULTA quanto: VERBA DE 

REPRESENTAÇÃO E VERBA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

a) O entendimento do Tribunal de Contas sobre a Verba de Representação e a 

Verba de Responsabilidade Técnica é compatível ao teor apresentado? 

b) Um mesmo servidor que esteja percebendo alguma função gratificada 

poderá perceber tanto a verba de representação mais a verba de responsabilidade técnica? 

c) Em pesquisa prática é possível ver que tem municípios concedendo esses 

tipos de verbas como atos de representação que se assemelham as funções originárias, tanto para 

cargos efetivos e comissionados. Logo. a aplicabilidade da verba de representação não é de 

caráter indenizatório apenas após efetiva comprovação dos gastos efetuados a título de verba de 

representação ou auxílio representação, sem prejuízo de esclarecer que, nas situações 

excepcionais em que os servidores incorrerem em despesas extraordinárias no desempenho de 

sua função pública durante viagem a serviço, despesas estas não relacionadas com hospeda 

Página 1 de 2 OFÍCIO N° 06812023/CM-
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alimentação e locomoção, assistindo a esses o dever e o direito a que tais gastos lhes sejam 

devidos e regularmente indenizados? 

Informamos que estamos à disposição para esclarecer eventuais questionamentos. 

Respeitosamente, 

EUNIL 
Pres 

presi 

Anexo: 

ZÁNCIIPHI 
nte da Câm a 

enct cms. 

PARECER n° 227/2023 — PJM 

PARECER n° 011/2023 — ASSESSORIA JURÍDICA — CMS 

.gov. 

Página 2 de 2 OFÍCIO N° 068/2023/CMS 



25/05/2023, 16:30 BS2 Webmail :: RE: OFÍCIO N°068/2023/CMS 

Assunto RE: OFÍCIO N°068/2023/CMS 

De DP TCEPR <protocolo©tce.pr.gov.br> 

Para Camila de Souza Bueno dos Santos <protocolo©cms.pr.gov.br>, 
PRESIDÊNCIA <presidencia@cms.pr.gov.br>, Diretor Legislativo 
<legislativo@cms.pr.gov.br>, DPL <processo.legislativo©cms.pr.gov.br> 

Data 18-05-2023 14:50 

Boa tarde, 

Acusamos o recebimento da sua mensagem, mas infelizmente não poderemos dar seguimento à sua solicitação. 

, 2.: 3 

Este canal é exclusivo para comunicações institucionais que não envolvam processualização, peticionamento em 

processos existentes ou atos de relatoria. 

Para essa finalidade, o TCEPR disponibiliza em seu site o Portal e-Contas Paraná, que pode ser acessado pelo 

seguinte caminho: https://wwwl.tce.pr.gov.briconteudoiportal-e-contas-parana/236829/area/54. 

Na mencionada página há as instruções e explicações necessárias, inclusive o software para assinatura digital, bem 

como os ramais para contato, em caso de dúvidas ou prollemas. 

No e-Contas escolha o assunto "Consulta" e anexe a documentação necessária (Parecer Técnico ou Jurídico). 

Atenciosamente, 

Leonardo Tsutiya 

Gerência de Integração e Apoio 

Diretoria de Protocolo 
TCE-PR 

De: Camila de Souza Bueno dos Santos <protocolo@cms.pr.gov.br> 

Enviado: quarta-feira, 17 de maio de 2023 17:09 

Para: PRESIDÊNCIA <presidencia@cms.pr.gov.br>; Diretor Legislativo degislativo@cms.prgov.br>; DPL 
<processo.legislativo@cms.pr.gov.br>; DP TCEPR <protocolo@tce.pr.gov.br> 

Assunto: OFÍCIO N°068/2023/CMS 

Você não costuma receber emails de protocolo@cms.pngov±r. Saiba  por que isso é importante 

Aos cuidados de: Paulo Sérgio Moura Santos. 
Boa tarde, 
Segue Ofício da Câmara Municipal de Sarandi. 
Favor acusar o recebimento. 

Atenciosamente, 

https://webmail.bs2.com.br/?_task=mail&_safe=08,_uid=92138,_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO N°: 355263/23 

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os 

seguintes dados indicados pelo instaurador: 

PROCESSO: 355263/23 

ASSUNTO: CONSULTA 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Breve descrição: Consulta quanto ao tema VERBA DE REPRESENTAÇÃO e VERBA DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. 

SUJEITOS DO PROCESSO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Gestor atual: EUNILDO ZANCHIN 

DOCUMENTOS ANEXOS 
- Formulário de Encaminhamento 

- Formulário de Encaminhamento 

- Petição (OFÍCIO N° 068-2023-CMS_TCE-PR) 

- Parecer Jurídico ou Técnico (PARECER n° 227-2023 — PJM) 

- Parecer Jurídico ou Técnico (PARECER - 2023 - PODER LEGISLATIVO-VERBA) 

PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, CNPJ 78.844.834/0001-70, através do(a) Representante 

Legal EUNILDO ZANCHIN, CPF 023.491.869-11 

Curitiba, 25 de maio de 2023 14:35:25 

Portal eContas Paraná Página 1 
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recomendações para cumprimento na fase de execução do acórdão somente 
aqueles pontos controversos dos quais os titulares da prestação foram intimados, 
mas não se manifestaram ou o fizeram de forma insatisfatória. 
O entendimento ora exposto vem ao encontro do Principio da Adequação e do Principio 
da Efetividade no processo, os quais versam sobre matéria de cunho processual civil, 
legislação aplicada subsidiariamente à Lei Orgânica e ao Regimento Interno dessa 
Corte de Contas. O primeiro é conceituado como a fiexibilização do processo para 
adequação às necessidades do caso em concreto e, o segundo, definido como a 
capacidade de produzir efeitos e que as decisões sejam efetivas às partes. 
Nesse sentido, impende salientar que o Regimento Interno do TCE-PR materializou 
tais princípios no seu Art. 354, de forma a instrumentalizar o Relator para consecução 
da finalidade alvejada, ao prescrever que: 
Art. 354. O Relator determinará todas as providências e diligências, proferindo os 
despachos interlocutorios necessários ao saneamento do processo, ressalvadas as 
hipóteses de delegação previstas neste Regimento. (Redação dada pela Resolução 
n 40/2013) 
Na esteira desse entendimento, flexibilizando os procedimentos na fase instrutoria, 
estar-se-á ampliando a ampla defesa e oportunizando ao jurisdicionado a resolução 
das irregularidades apontadas pelos órgãos técnicos, resultando em uma decisão 
mais efetiva, com menos determinações a serem cumpridas na fase de execução, 
após prolação do acórdão. 
Em que pese a manifestação do nobre representante do Parquet no Parecer n. 
170/21 (peça 45), observo que a apresentação dos documentos solicitados pelos 
órgãos técnicos poderá contribuir para melhor análise, possibilitando, nesse interim, 
modificar as recomendações e Parecer do Ministério Público de Contas. 
Pelo exposto, conforme permissivo legal insculpido no Art. 354 do Regimento Interno do 
TCE-PR, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a intimação 
das partes para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem o que é requerido na 
Instrução 52/20 - 4' ICE, teor opinativo acompanhado pela Instrução 267/21-CGE. nos 
termos dos artigos 355, 386, 380-A. 389 e 32, § 2°, do Regimento Interno. 
Após. havendo manifestação das partes, remetam-se os autos para 7' Inspetoria de 
Controle Externo para análise e manifestação. 
Publique-se. 
Gabinete, 23 de maio de 2023 
Gabinete. em 30 de maio de 2023. 
Documento assinado digitalmente 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 

PROCESSO N °:-207112/22 
ORIGEM:-MUNICIPIO DE IGUARAÇU 
INTERESSADO:-ELISEU SILVA DA COSTA 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR:-
DESPACHO: -407/23 
DESPACHO 
Trata-se de Recurso de Revisão interposto por MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS (Peça 28) em face do Acórdão de Parecer Prévio n° 152/23-
STP (Peça 25) e com fulcro no inciso IV do artigo 486 do Regimento Intemo[1]. 
Atendo-me única e exclusivamente aos requisitos de admissibilidade, observo que o 
pleito é tempestivo e adequado processualmente (art. 74 da LC n° 113/2005), bem 
como há legitimidade e interesse (art. 66 da LC n° 113/2005). 
Assim. com fundamento no artigo 477[2] do Regimento, recebo o Recurso de 
Revisão, sem prejuízo do ulterior juízo definitivo de admissibilidade acerca do apelo 
(art. 488[3] do Regimento Interno). 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a alteração do 
assunto para Recurso de Revisão, com o consequente sorteio de novo relator. 
Gabinete, em 1 de junho de 2023. 
Documento assinado digitalmente 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 

1. Art. 486. Cabe Recurso de Revisão, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, para o 
Tribunal Pleno, contra acórdãos por ele proferido, nos seguintes casos: 
1-1 
IV - divergência de entendimento no âmbito do Tribunal de Contas ou dissídio jurisprudencial 
demonstrado analiticamente. 
2. Art. 477. A petição recurso', contendo as razões e acompanhada dos documentos nela referidos. 
que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que deverá efetuar 
o juizo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e 
interesse. § 2° Admitido o recurso pelo Relator da decisão recorrida, proceder-se-á à nova 
autuação, passando o processo a ser identificado com o nome do recurso com o qual foi recebido, 
e a nova distribuição por sorteio de Relator, excetuados os recursos previstos nos incisos Hl, IV e 
V do art. 473, que terão o mesmo Relator 
3. Art. 488. Na sessão de julgamento do Recurso de Revisão, deverá o Relator indicar preliminarmente, 
a comprovação de encontrarem-se satisfeitos os requisitos de sua admissibilidade. 
Parágrafo único. Decidida a preliminar pela negativa, o Tribunal Pleno não conhecerá do recurso; 
se pela afirmativa, julgará a causa, aplicando o direito à espécie. 

PROCESSO N °:-355263/23 
ORIGEM:-CÁMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
INTERESSADO:-EUNILDO ZANCHIN 
ASSUNTO:-CONSULTA 
ADVOGADO/ PROCURADOR:-
DESPACHO: -409/23 
DESPACHO 
Tratam os autos de Consulta formulada pelo Presidente da CÂMARA MUNICIPAL 
DE SARANDI, Sr. Eunildo Zanchim[1], por meio da qual solicita esclarecimentos no 
que diz respeito ao eventual implementação e pagamento de verba de 
Representação e de Responsabilidade Técnica aos servidores do Município de 
Sarandi, nos termos do Projeto de Lei Complementar n.° 566/2023. 
O questionamento acerca da matéria foi formulado nos seguintes termos, a saber: 
"a) O entendimento do Tribunal de Contas sobre a Verba de Representação e a Verba 
de Responsabilidade Técnica é compatível ao teor apresentado? 
b) Um mesmo servidor que esteja percebendo alguma função gratificada poderá 
perceber tanto a verba de representação mais a verba de responsabilidade técnica? 
c) Em pesquisa prática é possivel ver que tem municípios concedendo esses tipos 
de verbas como atos de representação que se assemelham as funções originárias. 
tanto para cargos efetivos e comissionados. Logo, a aplicabilidade da verba de 

representação não é de caráter indenizatório apenas após efetiva comprovação dos 
gastos efetuados a título de verba de representação ou auxílio representação, sem 
prejuízo de esclarecer que, nas situações excepcionais em que os servidores 
incorrerem em despesas extraordinárias no desempenho de sua função pública 
durante viagem a serviço, despesas estas não relacionadas com hospedagem, 
alimentação e locomoção, assistindo a esses o dever e o direito a que tais gastos 
lhes sejam devidos e regularmente indenizadosT 
A fim de subsidiar o pedido consultivo, foram juntados aos autos o Parecer Jurídico 
elaborado pela Procuradoria Jurídica do Município de Sarandi[2], assim como o 
Parecer Jurídico desenvolvido pela Assessoria Jurídica do legislativo municipal[3], 
com manifestações pela possibilidade de tramitação do citado projeto de lei que altera 
o Lei Complementar n.° 10/92 (Estatuto do Servidor) e implementa as referidas 
verbas. 
É o suscinto relatório. 
Pois bem. Dá análise do contido nos autos. verifica-se que a presente Consulta foi 
proposta por autoridade legítima; versa sobre dúvida a respeito de dispositivo legal 
vinculado à matéria de competência deste Tribunal; contém apresentação objetiva 
dos quesitos. com indicação precisa da dúvida, assim como está acompanhada de 
parecer emitido pela assessoria jurídica da entidade consulente, nos termos do art. 
311[4] do Regimento interno deste Tribunal. 
À vista disso, diante da inexistência de prejuízos ao regular processamento do feito, 
ADMITO a presente Consulta nos termos formulados pela Câmara Municipal de 
Sarandi. pois presentes os pressupostos exigidos pelos artigos 311 e 312[5] do 
Regimento Interno. 
Com vistas ao prosseguimento do feito, remetam-se os autos à Escola de Gestão 
Pública (EGP) para fins de instrução, nos termos do §2°[6], do art. 313 do RITCEPR. 
Após, retornem conclusos. 
Publique-se. 
Gabinete, em 1 de junho de 2023. 
Documento assinado digitalmente 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 

1. Peça n.° 04. 
2. Peça n.° 05. 
3. Peça n.° 06. 
4. Art. 311. A consulta formulada ao Tribunal de Contas, conforme o disposto no Título II. Capítulo 
II, Seção VII, da Lei Complementar n° 113/2005. deverá atender aos seguintes requisitos' 
I - ser formulada por autoridade legítima, 
II - conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa de dúvida; 
III - versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à 
matéria de competência do Tribunal; 
IV - ser instruido por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do órgão 
ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da consulta; 
V - ser formulada em tese 
5. Art. 312. Estão legitimados para formular consulta: 
I - no âmbito estadual, Governador do Estado, Presidente de Tribunal de Justiça, Presidente da 
Assembleia Legislativa, Secretários de Estado, Procurador-Geral de Justiça. Procurador-Geral do 
Estado, dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações 
instituídas e mantidas pelo Estado e conselhos constitucionais e legais; 
II - no âmbito municipal, Prefeito, Presidente de Câmara Municipal, Procurador Geral do Município, 
dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações instituídas 
e mantidos pelo município, consórcios intermunicipais e conselhos constitucionais e legais; 
(Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
III - Conselhos ou órgãos fiscalizadores de categonas profissionais, observada a pertinência 
temática e o âmbito de representação profissional: 
IV - O Presidente e os Conselheiros do Tribunal de Contas. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
6. Art. 313. Uma vez protocolada, autuada e distribuída, será a consulta encaminhada ao Relator 
para proceder ao juízo de admissibilidade. [. ..] 
§ 2° Admitida a consulta, serão os autos remetidos à Escola de Gestão Pública, para juntada de 
informação sobre a existência de prejulgado ou decisões reiteradas sobre o tema, no prazo de 2 
(dois) dias, com a subsequente devolução dos autos ao Relator 

PROCESSO N °:-408156/17 
ORIGEM:-CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO 
INTERESSADO:-ARILDO ROGERIO DA SILVA (FALECIDO(A) EM 2015), 
CLAUDECIR SIDNEI CAMILO, CLAUDINEI CHICARELLI, CONTEC 
CONSULTORIA E ASSESSORIA S/S LTDA DE ABATIA, DELEGACIA DE 
POLICIA DE PRIMEIRO DE MAIO, FERNANDO SHIGUERU MATSUKI, 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA, ROBERTO CARLOS 
BUENO, ROSEMEIRE ROGERIA DA SILVA, SUELI MENDES ANIZELLI 
ASSUNTO:-RECURSO DE REVISTA 
ADVOGADO/ PROCURADOR:-ALDIVINO DAS GRAÇAS SILVA 
DESPACHO -410/23 
BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
Tendo em vista a Instrução n°. 351/2023 (peça 245) da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções (CMEX), autorizo a Baixa de Responsabilidade 
pecuniária de FERNANDO SH1GUERU MATSUKI, CPF n° 223.013.649-68, 
exclusivamente em relação ao item 1-a do Acórdão n° 1968/17 - STP (peça 78), 
mantido pelo Acórdão n°1119/2019 - Tribunal Pleno de 24/04/2019 (peça 147). 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções (CMEX) 
para emissão da Certidão de Quitação de Débito, nos termos do art. 175-L. XIII, do 
Regimento Interno. 
É a decisão. 
Gabinete. em 1 de junho de 2023. 
Documento assinado digitalmente 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 
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PROCESSO N.0:-318171123 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-PARANAPREVIDÊNCIA 
RESPONSÁVEIS:-FELIPE JOSÉ VIDIGAL DOS SANTOS, FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES
INTERESSADO:-VALDECIR FRANCISCO DEMENECK ; 
PROCURADORES:-ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, 

í': ' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARAN Dl-PR 

OFÍCIO N° 65 / 2024 / CLJRF 

Ao Senhor 

Eunildo Zanchim 

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 

Câmara Municipal de Sarandi 

87.111-230— Sarandi—PR 

Assunto: Solicitação de Informação e comunicado. 

Senhor Presidente. 

Sarandi, 16 de outubro de 2024. 

' / / 

PRO1V.JC",::..0 

O relator da Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, em Reunião 
Ordinária da aludida Comissão em conjunto com as outras Comissões, após análise encaminha 
solicitação de informação e diligências dos seguintes projetos: 

1 — Projeto de Lei n° 3.420/2023, do Poder Executivo Municipal, o qual 
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operações de crédito com o Banco Regional 
de Desenvolvimento do Extremo Sul — BRDE. na forma que especifica.". Quanto a este Projeto, 
informa-se que o mesmo recebeu parecer favorável em 22 de maio de 2024 podendo ir a Plenário 
para discussão e votação, aguardando apenas a ordem da presidência. 

2 — Projeto de Lei n° 3.450/2024. do Poder Executivo Municipal, o qual 
"Dispõe sobre autorização de aquisição amigável de bem imóvel destinado a abertura da rua do 
Paço Municipal de Sarandi — PR. na forma que especifica.". Quanto a este Projeto, informa-se 
que o mesmo recebeu parecer favorável em 26 de junho de 2024 podendo ir a Plenário para 

discussão e votação, aguardando apenas a ordem da presidência. 

3 — Projeto De Lei Complementar n° 566/2023, do Poder Executivo 

Municipal, o qual "Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 10, de 27 de dezembro de 

1992, altera o disposto no artigo 90, tal como insere a subseção XVI e XVII no Titulo III, 

Capitulo Il. Seção II. e dá outras providências.". Quanto a esse Projeto, solicita-se informação 
sobre o Processo n° 355263/23 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. pelo qual a 
Presidência dessa casa Legislativa questionou a legalidade da verba de representação e a verba 
de responsabilidade, sendo que até o momento não se juntou ao Projeto de Lei resposta do 

Tribunal. 

Oficio I•i° 65 2024 CLJRF Pástii 
Avenida Maringá. 660. Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 

Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: leeislativoicms.pr.eov.br site: cms.pr.eov.br 
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• ÂC-MARA MUNICIPAL DE 

- SARANDI-PR 

Respeitosamentel \ 

GIL M, §)SIAS DE PINAS. 

eiapar 

Oficio N°65 / 2024 / CLJRF 
Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 

Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.szov.br site: cms.pr.stov.br 



956 6/23 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: presidencia@cms.pr._gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

OFICIO N° 243/2024/GP 

Sarandi, 21 de Outubro de 2024. 

Ao Senhor 
Dionizio Aparecido Viaro 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste, em resposta ao oficio 65/2024/CLJRF, informar que o 

Poder Executivo, através do oficio 1 922/2 licitou a retirada de tramitação do Projeto de Lei 

n° 3.420/2023 e do Projeto de lei )'-omplementar n° 566/2023, requeiro a Vossa Senhoria o 

arquivamento dos mesmo, confortne anexo. 

Atenciosamente, 

L l,L 

R EBIDO El* 

FLS. 

OFICI 241%11/GPS",

'4vP Dsly ",` 
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PREFEITURA DO MUNICiP10 DE SARAM 
, PP CVRR

Rua José Emitiam) de Gusmáo. 5b5 - cep, 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio 1922/2024 

Sarandi/PR, 21 de outubro de 2024 

Exmo. Sr. 

Eunildo Zanchim "Nildão" 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

Referente: Projeto de Lei. Retirada 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDÀ 
RECEBIDO PL4 DIVISÃO DE PROTOCOLO- DPR 
Data: 
Hora: 
Por: 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por meio solicitar a 

retirada dos projetos abaixo descritos : 

Projeto de Lei n.° 3420/2024 -Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 

operações de crédito com o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE: e 

Projeto de Lei 11.0 566/2023 - Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 10, 

de 27 de dezembro de 1992, altera o disposto no artigo 90, tal como insere a subseção XVI e 

XVII no Titulo III, Capitulo II, seção 1. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

te olpa o 

Prefeito 

Prefeitura do Município de Sarandi/Paraná 

kl.‘FCLIP4S. 

cj\N 

cS> 
Págin, LX) r•• \-; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAIRANDI-PR 
Ata da 27° Reunião Ordinária Conjunta das Comissões Permanentes 

Aos 23 dias do mês de outubro do ano de 2024, às 16h30min, na sala de reuniões da 
Câmara Municipal de Sarandi. Estado do Paraná, aconteceu a 27' Reunião Ordinária 
Conjunta das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF); Orçamento 
e Finanças (COF); Obras e Serviços Públicos (COSP); e de Educação, Saúde e 
Assistência Social (CESA), da 4a Sessão Legislativa da 10a Legislatura. Membros das 
comissões: Dionizio Aparecido Viaro, Belmiro Da Silva Farias e Gilberto Messias De Pinas 
Da CLJRF; Gilberto Messias De Pinas. Ireni Moura Farias e Dionizio Aparecido Viaro da 
COF; Belmiro Da Silva Farias, Erasmo Cardoso Pereira e Fábio De Souza Silveira Da 
COSP e Ireni Moura Farias. Erasmo Cardoso Pereira e Fábio De Souza Silveira da CESA. 
Sob A Presidência do edil Dionizio Aparecido Viaro, com a finalidade de designação de 
relatoria, emissão de parecer de matérias encaminhadas pelo Presidente da Câmara e análise 
de demandas. 1 — LEITURA DO EXPEDIENTE RECEBIDO. Ofícios n° 237/2024 e 
244/2024 do Gabinete da Presidência encaminhando Parecer Jurídico e Ofício 243/2024 do 
Gabinete da Presidência informando retirada de projetos. 2 — DISTRIBUIÇÃO DAS 
PROPOSIÇÕES PARA DESIGNAÇÃO DE RELATORIA: 3 — LEITURA, 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES: Quanto aos Itens I, e IX da Pauta, 
os relatores informam estarem cientes da retirada dos referidos Projetos conforme Oficio n° 
243/2024 da Presidência da Câmara o qual encaminhou Oficio n° 1922/2024 do Prefeito. 
Quanto ao Item II da Pauta, o relator recebeu o Oficio n° 4/2024 da Encarregada de 
redação. Marcela, encaminhando o Substitutivo do Projeto, sendo que o relator opinou 
favoravelmente ao Projeto. Quanto aos Itens III e IV da Pauta, o relator encaminhou o 
Oficio n° 75 / 2024 CLJRF informando a Presidência que os Projetos já receberam parecer 
favorável e podem ser votados em Plenário e indicando à Presidência solicitar parecer 
quando a legalidade de votá-los em ano eleitoral. Quanto ao Item V, o relator encaminhou o 
Oficio IV 74 / 2024/ CLJRF reiterando a solicitação de informações requeridas através do 
Oficio n° 38/2024/CLJRF. Quanto ao Item VI da Pauta, o Relator encaminhou o Oficio n° 
69 ! 2024 / CLJRF solicitando a Presidência deferimento para arquivar o Projeto. Quanto 
ao Item VII da Pauta. o Relator encaminhou o Oficio n° 70 / 2024 / CLJRF solicitando a 
Presidência deferimento para arquivar o Projeto. Quanto ao Item VIII da Pauta, o relator 
exarou Parecer Favorável ao Projeto, observado o Substitutivo n° 47, sendo que os outros 
membros acompanharam o seu voto. Quanto ao Item X da Pauta, o relator exarou Parecer 
Favorável ao Projeto, observado o Substitutivo n° 48, sendo que os demais membros 
acompanharam o seu voto. Quanto aos Itens XI e XII da Pauta, foram convocados 
servidores para prestar esclarecimentos, sendo que não compareceram, desta forma o 

membro Dionizio entrou em contato via telefone com Izael, servidor da Secretaria 

Municipal de Fazenda e combinou para que compareça na próxima reunião, logo a 

discussão dos Projetos foi adiada. Quanto aos Itens XIII, XIV e XV da Pauta o relator 
opinou favoravelmente aos Projetos e encaminhou para adequação legislativa. Quanto ao 
Item XVI da Pauta, o relator encaminhou o Ofício n° 73 / 2024 / CLJRF ao autor do Projeto 

para complementar a justificativa. Quantos aos Itens XVII, XVIII, XIX, XX e XXI da 
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Pauta, o relator encaminhou o Oficio n° 72 / 2024 / CLJRF ao autor do Projeto para 
complementar a justificativa. Quanto ao Item XXII da Pauta, o relator encaminhou o 
Oficio n° 71 / 2024 / CLJRF ao autor do Projeto para complementar a justificativa. 
Conforme Parecer Favorável ao Projeto de Lei 3.484/2024 exarado pelo relator em reunião 
anterior, os membros acompanharam seu voto. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente agradeceu a presença de todos, dando por encerrada a reunião, às 17h30min, 
determinando a lavratura desta Ata, que. após aprovada, vai assinada pelos membros 
presentes da Comissão. Sarandi - Paraná. 23 de outubro de 

LMI 

Presidente,d-a 

Assinaturas da Sessão 

ARIAS DIONIZIO APARECIDO VIARO 

e Vice-Presidente da CLJRF Presidente da CLJRF e me o da COF 

ERASMO-CARDOSO PEREIRA FÁBIOREOUZA SILVEIRA 

Vice-Presidenje da COSI' e Vice-Presidente da Membro da COSP e membro da CESA 
CESA 

GILERT ÏtSIAS DE PINAS IRENI \MOURA FARIAS

Presidenteçia COF e m4nbro da CLJRF Presidente da CESA e Vice-Presidente da COF 
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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 566/2023. 

EMENTA: "Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 10, de 27 de dezembro de 1992, 
altera o disposto no artigo 90, tal como insere a subseção XVI e XVII no Título III, Capitulo II, 
seção II, e dá outras providências.". 

, VEREADOR DISCUSSÃO 
ÚNICA 

V DISCUSSÃO 2' DISCUSSÃO 

ADRIANO F. AMORIM 
ANTONIA E. F. DE AGUIAR 
BELMIRO DA SELVA FARIAS 
DIONIZIO APARECIDO VIARO 
ERASMO CARDOSO PEREIRA 
EUNILDO ZANCHEM 
FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA 
GILBERTO MESSIAS DE PINAS 
IREM MOURA FARIAS 
KEILA BATISTA ZEGOBIA 

PROPOSIÇÃO ARQUIVADA À PEDIDO DO AUTOR 

Sarandi, 7/11/2024. 

Tirs rat ' ir.77i 

Coordenadora e Assistência Legislativa 
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